
EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N" 2026.04.23.1
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1u Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermádio da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, torna
público, para conhecimento do.s interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na

modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de

01 de abril de 2021 , observados os termos da Lei Complementar n" 123, de '14 de dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCNS

1.0 DO OBJETO

1 ,'1 . A presente licitaçâo tem por objeto a AquisiÇão de instrumentos musicais para compor as fanÍarras das

escolas da rede municipal de ensino e atender as demandas da Escola de Artes de Juazeiro do Norte/CE, por

inlermedio da Secretaria lVunicipal de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

D U O DO CERTAME2,0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACAO E DA CON CA
2.1 . 0 edital está disponível gratuitamente nos sitiosl
www. tc e,ce.qov. br/l iqitaçqe§ ;

httos://www.oncp.qov.br;

www.juazeirodonorte.ce.qov.br;
bllcompras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com,
2.3, 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

3,1 - lNiClO DO ACOLHII,'IENTO DAS PROPOSTAS: 27 de abril de 2026, às í7h00min.
3 2-DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de maio de 2026, às 09:00.

3 3- rNíCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 08 de maio de 2026, às 09h30min.
3.4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de náo haver expediente ou ocoÍendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO

4. '1 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnteÍventor Fco Erivano Cruz, to 124, 10

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

T Proieto/Atividado Elemcnto do oespesa
a7 01, o/ -f -,01 

-,=
1 2. 1 22.0002.2.A42.0000
1 2.1 22.0002.2.0 42.0000

3 .? q0. 3,9,90
4 .4 .90 .52 .04

Unid.
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6.0 DA pARTrctpAÇÃo, Do cREDENcTAMENTo E DA oecunaÇÂo
61. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6 '1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio elekônico constante no subitem 2.2. desle

ed ital.

6 1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
atraves de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçôcs
do Brasil, p elo e-m ail'. contato@bllcompras,con
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastÍados ou não no Cadastro de Fornecedores da Município de Juazeiro do Noíe, e que satisfaçam a todas
as condições da legislação em vigor e deste edítal.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de Íato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;
6.5. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
ô.5.1. Será admitida para efeito de habilitação tecnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para eíeito de habilitaÇáo econômicoJinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado,
6.5.2. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6 5.3 A substituiçâo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá seÍ
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos
para eÍeito de habilitação técnica e os mesmos valores para eÍeito de qualiÍicação econômicoJinanceira
apresentados pela empresa substituida, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato,

6.6.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de
desempate, preferência de conkataÇão, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - D0
ACESSo A0S TUERCADOS / DAS AOUTSTÇÔES pÚBLtCAS

6.7. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar o" 12312006

6 8, A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8,1. E vedada a participaÇâo de pessoa Íisica e jurídica nos seguintes casos:
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6 8 3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.8,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.8 5. Suspensas temporariamente de participar de licitaçâo e impedidas de contratar com a Administração;
6.B.6. Declaradas inidôneas pela AdminÍstração Públíca, enquanto peÍdurarem os motivos determinantes desta
condiçâo;
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lVunicipal Direta ou lndireta;
6.8.8. Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no pais,

6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA INICIAL
7 1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusrvamente por meio do sistema da Bolsa de Llcitações do
Brasil, no sitio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando
convocados,

7.'1.1 Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (oreenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessárioo envioda D roDOsta inicial como arouivo diqitalizado em anexo,
7 2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicação no(s) lote(s) da especificaçào do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja
preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada rtem e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7 3. 0 licrtante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Le no '1 '1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionaiidade
disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastÍamento da sua PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL,
como requisito de pré-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento),
do valor estimado para a contrataÇã0, conforme previsto no art, 58 da Let Federal n" 14 13312021.

7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo
ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo
própno, sob pena de desclassificaçâo.
7 .4.2. Para entendimento do valor "Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de
julgamento, na seguinte forma:
l) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado orçado pela Administração
ll) Lote. Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado do lote orçado pela Adminrstraçã0,
caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licÍtante pretenda concorrer.
lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor total estimado do item orçado pela

Administraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contratação serà a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer.
7.4.3. E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é Íeita de

forma sígrlosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataÍorma

de disputa utilizada no certame garante que a identiÍicaçâo dos concorrentes só seja revelada após o térmrno
dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de
proposta),

7 4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçâo em dinheiro ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, medrante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasrl, e avaliados por seus

valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
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7.4,5..Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARI0, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n'0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaÇã0.

7 4.5.1 Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou digito de verificaçã0, informar

o CNPJ do Municipio de Juazeiro do Norte (07.974,0820001-14).

7.4.6, Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta

de preços apresentada.

7.4,7. Caso a modalidade de garantia escolhrda seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido
pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Objeto Garantia de proposta de preços do Pregão na 2026,04.23.1.
- Valor. 1% (um por ccnto) do valor estimado da Proposta.

Frazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.
7,5, A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0, medrante

solicitação poÍ parte do licitante.
7.6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor.

7.7, Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o conrprovante
da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do
cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial.
7.7. í - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conÍormidaoe
com o disposto no art. ô4 da Lei no 14,13312021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Aoórdáo 78112025 - TCU - PlenárÍ0, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após
o prazo estabelecido no edital.
7.8. lncumbirá ao licitante acompanhaÍ as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quarsquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7 8.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
htt ://bllcom ras.com qualquer acontecimento que possa compÍometer o sigilo ou a seguranÇa, para

imediato bloqueio de acesso.
7,9. Os licitantes somente poderâo retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário
de abertura da sessão pública.

7.9,1, A desistôncia de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessâo pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da Instrução Normativa SEGES/[/E no 7312022 c/c entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordáo no 213212021\.

7 10. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente oconerà após a fase de envio de lances.
7.1 1 , Será vedada a identificação do licitante,
7.12. Serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a íase de envio de lances.
7.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
lrabalhistas, tributárros, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na prestaçâo de
serviç0.
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7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabrlidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8 1, Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanharnento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deveÍão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
g lo bais,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somenle estas
pa(iciparão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxrmo discriminado no

Anexo I . TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entÍetanto, na fase de
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência,
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.
8.5. Serão desclassifrcadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.'1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que.

B 5.1,'1 - Forem elaboradas em desacordo com os teÍmos deste Edital e de seus anexos; que forem ornissas,

/agas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgarnento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributáriost ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes, ou que contenha
identificação do licitante,
8.5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência),
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

eferto na Íase de aceitação.

8.7, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licilantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

I 1 0(A) pregoelro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrôn ico.

9.2. A disputa será realizada poÍ lote, sendo os pÍeÇos registrados na ala da sessão, quando, para efeito de
lances, serà considerado o valor global do respechvo lote,

9.2 1 Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o iteÍn B 4 do Edital
Ccnvocatório, quanto ao preÇo global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9 2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que esle seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,
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9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (qurnze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

9 3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEtvlPO RANDOIúlCO.

9,4, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, 0 sistema não identiíicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
preju izos dos atos realizados.

9 5,1 , Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação,

9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.6. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos terrnos do Art 5ô, da

Lei Federal n" 14 13312021,do An.22, inciso lle do Art. 24, da lnstruçáo Normativa SEGES/[/E n"73120'22,

observados os seg uintes termos:
9 6 1 A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutqs
9.ô.2. Êncerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

iances e, kansconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriarnente determinado, a recepçâo de lances

será automaticamente encerÍada.
9.6 3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (atá 10 minutos), o sistema abrirá
a opo(unidade pâra que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das oferlas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,6.3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oÍertar melhor lance,

9.6.4. Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condições de que kata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.6.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, confortre
disposto no § 2o do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/tvlE no 7312022.

9.6.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas corn o

primeiro colocado, conÍorme previsão do Art.61, da Lei n'14.133/2021.
9 7 Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor

empresa de maior porte, assim como das demais classrficadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9.8. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta nâo estar enquadÍada como ME ou EPP.

9 9. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatonamente em valor inferior ao da prirneira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno po(e melhor classificada desista oú não se manifcste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais llcitantes (ME ou EPP) que se encontÍem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
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9 '1 1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se enconlrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1O.O DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMAfÂNIE
10.1 . Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, coníorme previsão do Art. 61, da Lei n" 14J3312021.

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máxinro definido para a

contrataÇão, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após deíinido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preÇo máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da Inskução Normativa SEGES/IE no 7312022.

10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

10 6 0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) proÍrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sitio elekônico http:l/b[compras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 1 56, inciso lll, da Lei no 14.13312021 .

10,9, Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitaçâo e julgamento da proposta

V 11. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTAíS} DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma elelrônica. com 0s preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edrtal, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, corn

as especiÍicaçÕes técnicas, quantrtativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demars informaçoes relativas ao produto/serviço oÍertado.
11 .2, Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a parlir da data da sua emissão,

1'1.3. 0 licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1'1.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íracionamento do centavo.

1 1 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, trrbutos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
'1 1 6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atravós oe

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peÍtinentes ao regime das cooperativas.

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

ou tro agente econômico,
11./ Após a apÍesentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal,
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11 8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriflcará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei no

14j3312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parlicipação no certame ou a futura

contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https //www.portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www

portaldatransparencia. gov, br/sancoes/cnep),
11.9. A consulta aos cadaskos será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11 10, Constatada a existôncia de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiçáo de

participaçã0.

1 1 .1 1 . Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

lulgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11 12. Pa'a lulgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que noÍteia a
contrataÇâo, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

1 1 .1 2.1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

11 12.2. Nãto obedecerem às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 12,3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
'1 1.12 4 Não tiverem sua exequibilidade demonskada, quando exigido pela Adminiskação;

1 1 .1 2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

11,12.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela AdministraÇão, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13. Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos teÍmos da lnstÍução Normativa SEGES/[UE n0 7312022.

11.14 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anlerior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 .14.'1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍerta.

11.15. Se houver indicios de inexequibilidade da pÍoposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1'1.16. Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

1 1 17 Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçào

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
1 2.1 . 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos segulntes

12.1,1 - Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇôes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

H*ü$i.- Ll Ui, l

,11,='fi..s
qif



ij{;"iJ"1{''.i 1, l';i: i'il:.r j;,1i,

-' . --..j. *.:),,
tolha lío I
C0illSSr.'0DtLl

tfl
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exig ir;

e) Comprovação de compromisso público ou paíicular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação <.la

e.rnpresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaraçào
Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composiçã0.

12.1.2 - Qualificaçào Técnica:
a) Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apÍesentaÇão de atestado(s),
íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direÍto público ou privado;

a.'l) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teoÍ do atestado de qualificação técnica apresentado,

12,1.3 - Reqularidade Fiscal , Social e Trabalhista:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contÍalual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
Í1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 - Qualificacã o Econômico-financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

a 1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercÍcio social, no caso de empresas constituidas
há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de fertos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

12.1.5.0 la ra oes:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos dtreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas Ítormas infralegais, nas
convenÇôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega rjas
propostas:

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menoÍes de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|il, do Art. 7o

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.
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d) Declaraçâo de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade d as inlormaçÕeS
prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das conkataçoes que envolvam obras públicas ou prestação de servrços,

curnprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regrme semiaberto, aberto, em livraÍnento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o nrinimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

lVunicipal no 58ô5 de 08 de julho de 2025 e em outras noÍmas específicas, ressalvados os casos enquadrados
artigo 20, §20 da reÍerida lei.

12.2. 0s Documentos que não tiverem pÍazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovaçÕes de irrscnçoes

12.3 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em Íormato digrtal, os documentos de habilitaçáo exigrdos neste Edital,

após solicítação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situaçoes elencadas no § 30 do art, 29, da InskuÇão Normativa SEGES/|IE
No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4 Os icitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaÇão de habrlitaçã0, aincla

q uo haja alguma restrição de regu laridade fiscal ou trabalhista, nos lernros do Art, 43, § 1", da Lei Complc'nrorrtar

no 123/2006.

12,5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataíorma elekônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no rtem 12,3, assim como o desatendiÍnento
a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acjma, acarretará na inabilitação/desclassificaqão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 15ô, inciso lll, da lei no 14.13312021 .

1 3. DISPOSICOES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/20O6

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhlsta da microempresa, da ernpresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conÍorme dispõe a Lei Complementar no

123t2006

13 2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, atá o Íinal do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabÍveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
lic tantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14. pos PEDtDoS DE ESqLr{RECTMENTOS E DA tMpUcNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
14. 1 . 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverâo ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até res dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio da plataforma bllcom ras.com
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa Íisica) e
disponibilizar as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-rnail).
14.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrónica aos
interessados
14.4, Até 3 ítrês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualque.r pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma
bllcompras.com,
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14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, atÍavés da

plataforma eletrônica.

14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

f zessem parte, vrnculando a Adminiskação e os licitantes.

14 7, DeÍerida a impugnaçáo contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14 8. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9,'1 . A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14 10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da platafornra

eletrônica, no prazo de ató 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certaÍne

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 5 1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabrlitação de I citantes,
à anulação ou revogação da licitação observará o dísposto no art. 165, da Lei no 14 133, de 2021 .

'15 2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrônrco, atravás da plataÍorma

bllçqnpras,eom.
'15.2.1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apÍesentar conkanazôes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15,4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5, 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15,6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
.econsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

3utorrdade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do receblmento
r.los autos.

15.7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com,

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
1 6.1 ,1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha srdo solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
161.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
cspecial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação,
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;
16.1 3 Nãocelebraro contratoou não entregar a documentação exrgida paÍa acontratação, quandoconvocado
Jentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1,3.'1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;
16.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16.1 .5 Fraudar a licitação;

16.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

161.B Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.84ô,de2013,
16.2. Com fulcro na Lei n0 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇôes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1 Advertência:
16 2.2 lVulta;

16.2.3. lmpedrmento de |icitar e contratar e;

1 6.2.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçào ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

16.3. Na aplicação das sançoes serão considerados:
16,3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i 6 3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16 3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de progÍama de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licrtado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4,1 . Para as inÍraçôes previstas nos itens 16,1 .1 , 1ô.1 .2 e 1ô.1 .3, a multa será de 0,5% a 150/o do valor do
contrato licitado.

16.4.2.Paraasinfraçõesprevistasnositens16.1.4,'16.1.5, 16,'í,6, 16.1.7e16.1.8,amultaseráde15oka30%
do valor do conkato licitado,
16.5. As sanções de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaÍaÇão de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçà0.
16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar seÍá aplicada ao responsável em decorrência das inÍaçoes
adminiskativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta
e indrreta do ente Íederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÇão de inidonerdade para licitar ou contratar, erÍl

decorrênciada práticadas infraçoes dispostas nos itens 16,1.4, 16,1.5, 16.1.6,'16.1 7e16,'1 .8, bem cr:mo pelas
inÍraçóes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16,1 ,2 e 16 1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

nrais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art

156, §50, da lein.o 14.13312021,

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16,1,3,'1,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do a(. 45, §40 da lN SEGES/IVE n,0 73, de 2022,

ir.r!.
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16.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de rmpedimento de licitar e contratar e dc

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de responsabilizaçào

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatár o

para, no prazo de 15 (quinze) dias úters, contado da data de sua intimaçào, apresentar deÍesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16 11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo da 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxrmo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16 12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrrda até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
16.14. A aplicaçáo das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação rJe

repaÍação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGA ÇÃ0
17.1. Encenadas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos administratrvos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no arl.71,da Lei no 14,133, de 2021.

17 2. 0 tituiar da origem desta licitação se reserva ao direito de náo homologar ou revogar o presente processo

por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e medianle

fundamentação escrita,
17 3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO

18,'1. A adjudicatárra terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, arnda assim, se devidamente lustiíicado e aceito.

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes exigidas para a habilitação na presente licitação

18.3 Será facultado à Administraçà0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retrrar o inskumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pe o

licitante vencedor.
18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do item acima, a Adnrlrristraçà0.

observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

18,4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçá0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4,2. Adludicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
'18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistraçâo caracterizará o descumprímento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
1 8.5.1 . A regra transcrita acima n ão se aplicará aos licitantes renranescentes convocados na forma item 18.4.1
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18,6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contralação de

remanescente, em consequência de rescisáo contratual, observados os mesmos critários estabelecldos nos

Itens acima.

18 7 Deconido o prazo de valrdade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8 Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedoÍa(s), a

titulo de garantla contratual conespondente a 5% (cinco por cenlo) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidaçâo e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia,

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiÍo, o depósito deverá ser ferto na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Prefertura Íi/unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneíiciário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do No(e,
: stado do Ceará,

18 1 
'l Se a opção íor pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o aÍiançado não cumpra suas

obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e B3B do Código
Civil Brasileiro,

d) cláusula que assegure a alualizaçáo do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edjtal.

1B 12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o tármino da vigôncia do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍicação de que os serviços

Íoram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia Íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenizaçào a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍrcada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

1 B '14. Se houver acréscimo ao vâlor do conkato, a contratada se obriga a fazer a cornplementação da garantia.

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notificada pelo ÍVunicipio.

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
i) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0.

1 8.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da gaÍantia prestada.

1 8.17. As condiçÕes contÍatuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
19 1 . 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI))
e endercços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19 2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19 3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dras de inicro e incluir-se-ào os dias
de vencimento.
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19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitlrra

Iú u n icipal;

19.5. Esta llcitaÇão não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oíicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7, As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da sonomia a

finalidade e a segurança da contrataÇão;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pe(lnente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

to resultado do processo licitatório,

19 10 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos docurnerttos

apresentados em qualquer Íase da licitaÇão;

19.11 Caberá ao licitanie acompanhar as operações no sistema eletrônico, fioando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12.0 descumprÍmento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiÍo(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçÕes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;
'1 

9.1 3. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

19.'14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.15 Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) pÍestar quaisquer informaçÕes sobre o pregâo já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, corno Íorma

de garantir a lisura do certamel
19.'16. 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

V 20. DOSANEXOS
20.1 Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ÀNEXO | - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Nlodelos de Declaraçôes
ANEXO lV - lVinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CÉ, 23 de aoril de 202ô

Márcia Pe)#-a da Silva Franca

0rdenado(a) de Despesas

Secrelaria tvlunicipal de Educação
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1 .OBJETO DA CoNTRATAçÂO
1.1 - Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfanas das escolas da rede municipal de ensino e

atender as demandas da Escola de Artes de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria lVunicipal de

Educaçã0, conÍorme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

2 - DA MODALTDADE DE LTCTTAçÃO E DO CRiTÉRlO DE JULGAMENTO

2.1 . Para a aquisição deste objeio será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçóes da Lei

Federal no 14.13312021 , ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie,

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) observando

todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos.

2.3.4 pÍoposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administÍação, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTTFTCATTVA DA NECESSIDADE DA CoNTRATAçÃo
3.1 . A presente contratação tem por finalidade a aquisição de inskumentos musicais destinados à composição

e Íortalecimento das fanfarras das escolas da rede municipal de ensino, bem como ao atendimento das

atividades pedagógicas e culturais desenvolvidas pela Escola de Artes do Municipio, vinculada à Secretaria

Í\i unicipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE.

3.2. A música constitui importante fenamenta pedagógica no processo de ensino-aprendizagem, contnbutndo

para o desenvolvimento cognitivo, social, cultural e emocional dos estudanles A particrpação etn ÍanÍarras

escolares estimula a disciplina, o trabalho em equipe, o senso de responsabilidade, além de promover a

valorização da cultura e da identidade local. Nesse contexto, a disponibilização de instrumentos adequados

torna-se essencial para garantir a continuidade e a qualidade das atividades musicais desenvolvidas nas

unidades escolares da rede municipal,

3.3 . Adicionalmente, a Escola de Artes desempenha papel relevante na formaçâo artistica e cultural de

crianças, adolescentes e jovens do municipio, ofertando atividades voltadas ao ensino da música e oukas

expressões artisticas. Dessa forma, a aquisição dos instrumentos musicais permitirá ampliar as oportunidades

de aprendizado, prornover a inclusâo social por meio da arte e fortalecer as polÍticas públicas educacionais e

culturais do municipio.

3.4 - A contratação encontra amparo nos principios da administração pública, especialmente os da eÍiciência,

interesse público e promoção do desenvolvimento educacional, além de estar alinhada às diretrizes da

educaçâo integral e às ações de incentivo à cultura e à formação artistica no ambiente escolar.

3.5. Do ponto de vista legal, a presente contratação fundamenta-se na Lei n0 14.13312021 (Nova Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos), que estabelece normas gerais para licitações e contrataçóes públicas,

garantrndo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como a observância dos

principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

3.6. Assim, justrfica-se a realização do pÍocedimento de contratação para a aquisição de instrumentos

musicais, tendo em vista a necessidade de estruturar e fortalecer as fanfarras escolares e as atividades da

Escola de Artos, contribuindo para a melhoria da qualidade da educaçã0, para o incentivo à cultura e para o

oeservolvimento integral dos estudantes da rede municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE.

3.7 - Por se tratâr de uma aquisição de bem comum, a conkatação se dará medrante o pÍocesso de Licitaçâo

na modalidade Pregáo Elekônico, por meio de especificações usuais praticadas no mercado conÍorme inciso

Xll art.6 da Leino14.13312021.
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4.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

4.1 . Nos termos do art,47, inciso ll, da Lei Federal n" 14J3312021 , as licitações atenderão ao principio do

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1o

do mesmo art, 47 estabelece que deveráo ser considerados a responsabilidade técnica e o custo para a

Administração de vàrios contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em

itens/lotes, e o dever de buscar a ampliação da competição.

4.2 - A contrataçâo por itens isolados poderia gerar riscos de incompatibilidade e Íragmentação da

responsabilidade técnica, assim como não tende a preservar a economia de escala e reduzir custos indiretos

decorrentes de ajustes e retrabalho. Dessa forma, justifica-se a contratação integrada dos itens, não se

recomendando o parcelamento da contrataçáo.

5 - DA ESpECTFTCAÇÃO, AUANTTDADES E VALOR MÁXtMO ESTTMADO

5.1 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) Íornecer os produtos conforme descrição na planilha

abaixo;

ote único - lnstrumentos Musicais
vI

0001
qgm __ Espgúcaçào Uni

BAQUETA TIPO IVIAÇANETA PARA BUIVIB
OE I\,IARCHA./FANFARRA, CABO FABRICAD
EI\,l I\,IADEIRÂ RESISTENTE, CO
COIVlPRIIúENTO APROXIMADO DE 345IVIIu E
DIÀN.4ETRo DE 25t\rM. EXTREMTDADÉ UND
PERcussoRA (cABEÇA) coN, NúcLEo
IIiCIDo REVESIIDo PoR CAI\,IADA DE
PI-I UCIA SINTÊTICA DE ALTA DENSIoADE,
AcABAt ENTo Lrso E ANATôN4tco.

0002 CAPA (BAG)
LASSICO/STANDARD (TAMAN

PÂRA VIO AC STI
MODELO C
4/4). CONFECCTONADA EM NYLON (TtPO 60
OU SUPERIOR) OU LONA DE ALT

Modclo Valor Estimado Valor Total

20,05 1203,00

75,80 2 27 A.OO

60
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EOLSO FRONTAL EXTERNO COIu
FICHAÍ\IEN TO EIVI ZIPER, SIS TEMA DE]
TRANSPoRTE DUPLo ALÇA DE NrÁq
LATERAL E ALÇAS DE oI,BRo AJUSTAVEISI
(TIPO MOCHILÂ) ACABAMENTO INTERNO
SIMPLES, COMPATiVÉL CO[, AS
DIN4ENSÔES Do INS.ÍRUI,ENTo DE

-- APRO{rVêqêUENT_E_1 oocM X_4OCrvr.

ooor-ESTANlÊ 

-pARA 

--pn-nrtrune, 

-nlooÉ[o 

-

DoBRÁVEL E PoRrÁTtL. FABR|CADÀ
INTEGRALI\,IENTE EI\,l, AÇO COIV] PINTURA
ÉLETÍTOSIATICA ÊPOXI NA COR PÍtETA
BASE nPo rRrPÉ RETFÁTIL coM
PONIEIRÂS ANIIDERRAPANTES PARA
ESTABILIDADE. POSSUI SISTEIVA DE
AJUSTE DE ALTUÍ{A COM NO MINII\,1O DOIS ,,.,^
FS rAcros. cor\4 ALTURA RECuúvE! ''"ENTRE GOCIVI E IOOCM,
APROXIIV1ADAMENTE, COM TRAVAS DE
PRESsÀo E AJUSTE DE INCLINAÇÃo DA
MESA DE APOIO, ACOI\,IPANHADO
oBRTGA TORTAMENTE pOR Urvl ESTOJq
(BAG) EM NYLoN PARA TRANSPoRTE É
Pnor EÇÃo-

oooa iúsr rrurrreruÍo DE lÉRóúSSÁo frÉo
AGOGô ouPLo (DUAS cArvlPÁNULAS,.
FABRICADO EM CHAPA DE FERRO DE ALTA
REsrsTÊNCtA otMENSóES ApRoxrMAoAs,,N,n
DF 33 cM DE corvtPRt[rENTo ToTAL poR 3q "''-
CM DE LARGURA ENTRE AS BOCAS,
ACABAIVIENTO COI/ PINTURIi
tLErRosrÁTtcA NA coR PRETA. As

663,0044.20

30

2 324,66



CAMPÀNULAS DEVEIVI APRESENTA'I]
AFINAÇÔES DISIINTAS O ITEM DEVE
ACOMPANHAR OBRIGATORIAIVIENTE
BATEDOR
IúETAL,

(BAOUETA) EM MADEIRÂ OU

OOO5 INSTRUMENTO DE

t: {,--f G f.,i"r ::1!4, i\í: !, i1 !i

44

ff#iltümr,

BUIMBO DE I.,,1ARCHA, CORPO FABRICADO
Eú nluuíruro uso. oirurlsÕes DE 30x22',
PEI ES SINTE TICAS DO ÍIPO LEITOSA EI\4

^r\ilti^S 
As FACÊS srsTFt\rA DE AFINAÇAd UND

REFORÇADO COr,4 NO t\,lÍNIMO 10 (DEZ)
ARoqIIRANÍES DÉ AÇO EIII CAOA FACE,

EM AÇo ou ALUrvll NIO REFORÇADO, PA
ALUNOS DOS ANOS FINAIS
INSTRUIVENTO DÉ Pe-ncussÁ

507 18 2? 315 g?

0006 o ÍrP

18'
BUMBO DE l\ilARCHA. CORPO FABRICAO
E[,1 ALU[,1iNto Ltso. D|MENSÓES: 3ox
PELES srNTÉTrcAS Do rlPo LElrosA
AMBAS AS FACES, SISTEIVIA DE AFINA UND

REFORÇADO coN4 No MlNh,lo 08 (olro
TIRANÍES DE AÇO EM CADA FACE ,AR
EN,1 AÇo ou ALUMÍN|o REFoRÇADo, PA

AL UNOS DOS ANOS INICIAIS
INSTRUMENTO DE PE R-ó-ússÃo rPo óA-rx

6 386,00I 6.176,00

0007
DE GUERRA PAÍIA MARCHA, FABRICADO
EM ALUMíN|o PoLIDo ou EscovADo DE
ALrA rtEstsrÊNCtA. D VIENSÔÊS DE 15x14",
PELE srNTÉTrcA LErrosA NA FAcq
SUPERIOR E PELE DE RESPOSTA NA FACE

IrnFenroR. srsrErúA DE ESTEIRÁ l\rETÁLlcÀ UND
corvr rvrEcANrsMo oe nctounueruro el

AJUSTE DÉ TENSÂO, AFINAÇÃO ATRAVÉS
DE No rvliNrMo 06 (sEls) T|RANTES oE AÇo
EI\,1 CADA FACE COM AROS EIV] AÇO OU

ALUNIiNIo. PAIV\ ALUNOS DOS ANOS
Í-INAIS

oo-s iNSrRúúÉNio óE PERcUSSÁO ÍIPO CAI
DE REPreuE, DtN,tENsÔEs DE 06x14"
FABRtcADo Etvl CHAPA DE ALUMINIo co
ACABAIVENTO ESCOVADO, PELE UND
srNTÉT|cAS LEtrosAs EM AMBAS
FACES, AFTNAÇÁo PoR TIRÂNTE
rNDrvtDUArs (tvliNtMo DE 6 AFINADoRES),
PARA ALUNOS DOS ANOS INICIAIS,

PARA ALUNOS DOS ANOS FINAIS
oo r o. rruijnÚvrr'ru-ro -óE-pencus§Ãô- rtp-d-

0oo9:rNsÍliuN,lENT'b DE FERCUSSÃo rlPq-'- 
riN,tan. coi, coRpo côNtco FAtsRlcADd
EM IV]ADEIRA LÂMINAOA COI'
ACABAIUENTO EÀ/ VERNIZ, DIIVIENSOES DE
70Àr4 , PELE SINTETICA OO TIPO LEIIOS^ r".'n
(POLIESTER) DE ALTA RESISIÊNCIA, ",'-
Àrir'rÀcÃo e-rnevÉs DE TtRÂNrEs DE AÇo,
cou úo lrtitttuo 08 (olTo) PoNTos DE
AFrNAÇÃo ARos DE AÇo REFoRÇADo

66 263,97

358.73

17 422 02

3.763.526
I

I

I

66 23 676 18

TIIUBA, CORPO CÔNICO FABRICADO EM
À,IADEIRA LAMINADA COM ACABAMENTd
EÍ\,1 VERNIZ, DIÀ,1ENSÓES DE 35X10" PELÊ
SIN TE TICA DO TIPO LEIÍOSA (POLIÉSTER) , ,^,N
Dr ALIÂ REStsrÊNcIA AFINAÇAq "''"
AINÁVFS DE IIRANÍES DE AÇO, COM NO
[niN [i]o 06 (sErs) PoNTos DE AFINAÇÀO.

20 231,00 4.620,00

AROS DE AÇO REFO
i Dos ANos tNlclAls.

RÇADO, PAR.A ALUNOS

OO11 INSTRUIUENTO OE PERCU TI
IRÁNGULO, FABRICAOO EfuI AÇO MACIÇ
COM ACABAMENTO CROMADO OU POLIDO
DE AL]A RFstsrÊNclA Dli,lENsÔE
APROXIIV]ADAS DE 30 CÀiI DE LADO COÍVI

ESPESSURA DE 1O MM

{APROXII\'ADAIVIENTF 3/8') O ITEi/1 DEVE
ACOÀiIPANHAR OBRIGATORIAMEN] Ê

B^TEDOÍI (BAOUETA) EIVI AÇO DE

2

ESPESSURÁ COMPATIVEL

UND 65,05 130.10

i ;, j; I,j, ",r -'



i.:r(:lt:t;:,

i,'#ii|Ury'/'1"
0012 tNSrRuMENTo DE pERcussÃo rlPo

z^tsUMAA COIV] CORPO FABRICADO EM
MADETRA DE ALTA RESlsrÊNch.
DTMENSôES DÉ 20x18'. stsrEt\rA DE
AFINAÇÁO DUPL^ (INDEPENDENTE PAR4
PELE SUPERIOR E INFERIOR) ATRAVES DE, II[In
I rÍtANTEs DE AÇo E ARos ENI FERRo coM "''"
ACABAI\4EN]O EM PINTUM
ELETRoSTÁT|CA ou zrNcADo. PELES Do
rpo LErrosA {srNTÉTrcA) EM AMBAS As
TACES ACABAMENTO DO CORPO EM
vÊRNrz ou REVESTtMENTo MELÂMiNtco. i

2 69 ssl s39,90

494.65

351 44

oor cllóco oE con-bAS DE NYLON COMPLE
PAnA vroúo Acúsrrco (coNJUNTo c UND
06c

-oo 
r atpÀlt

ORDAS MoDELo DE TENSÃo MÉDrA
DEIRO DE PERCUS o corv coRP

INICIAIS/FINAIS
AR DE BAQUETAS PARA CAIXI\
ONFECCIONAOO INTEGRALMENTE E

MADEIRA DE ALTA DENSIDAOE
REsrsÍÊNcrA D \rENSôES ApRoxt[TADAS ^.^DÉ 40 clv oe COMPRIITIETTO COu't^^
DtÀNiETRo Do cABo ENTRE 1,5 cM E 2 ciil,l
ACAI]AI\,4ENTO LISO, SEI/l FARPAS COM
VEÍtNIZ PIIOTETOR

oorz pnrt DE -.iAsrAúHoLAs 
t\,luslcAls,l-

FAI]RICADAS EI\,l I\'ADEIRÂ OC NTTA

15

I
32,99

115. /2

EM MADEIRÁ DE ALTA OENSIDADE, COM
DIÂi,ETRo DE 8 POLEGADAS
íAPROxIMADA[4ENTE 20 Cl\,'l) eOUtpnOd
colr,4 PELE DE ORIGEM ANIMAL PRE: UND
TLNSTONADA srsrÊr\4A DE AFTNAÇÁo
CoI/PosTo PoIt TIRANTES E PORCAS DE]

AÇO ACAÍJAMENTO DO CORPO EM VERNIZ
NATURAL OU PINTURA RESISTENTE

.r'5 pANr)ErRo or pencuS§ão iit o -rr,lern- --

rrJA', coRPo FABRtcADo EM PoLíMERo
/,IJS DÉ ALIA RESISIÊNCIA COM NO
I\,1iN,I,1o lij PARIS DE PLAI INELAS EIú AÇO , ,^,^
tNoxtDÁvEL, t\rANopLÂ ERGoNôMicA"''"
REVESTTDA EM BoRRAcHA ou vnrenta(
I\,IACIO PARA ALUNOS DOS ANOS

2

a7 6 67 5.365 29

168 18,20 3 057,60

DENSTDADE E REsrsrÊNcrA. DIMENSÔES
APITOXII\,1ADAS ÍJE B CIiI DE DIAMETRO
FoR\,,rATo côNCAVo rRÂDtctoNAL, cotvl
ACABAIVIENTO LISO E POLIDO, AS PEÇAS
DEVEM sER UNIDAS POR CORDÃO DE
NYr-oN ou t\,lArERtAL stNlÉTlco
RI,SIS I FI\TE

co 8 r'Art DE |\,,IARACAS It/]UsiCp,tS
Í,Í]OI'ISSIONAIS FABRICADAS
INIEGRATMENTE EM MADEIITA DE ALTA
DENSIDADE, CORPO COIVI FORI,IATO
OVALADo/ESFÉRrco ÉRcoNotvltco.
ÍJÍtEENCI IIMENTO INTERNO COM ESFERAS
N,lETÁLrcAs ou SEMENTES

isELEcroNADAs. cABo E[,l MAoEtM coM
'ACABAMENTo Lrso E ANATôMlco, FtxADq
FTRMEMENTE AO CORPO Dq
INSTRIJI\NENTO ACABAI/IENTO EXIERNO
EM VERNIZ BRILHANTE OU FOSCO

ool9ÉAR DE PRAToS DE |\4ARCHA, ro
POLEGADAS, FABRICADO EIll LIGA DE
LATÃO ACABAMENTO LAOUEADO EM
AINAAS ÀS FACES USO EIVI I\,IARCI]ING
BAND E OROUESTRA, PARA ALUNOS DOS
ANOS INICIAIS O ITEIV OEVE
oBRTGAToRTAMENTe ncottenunnn enn]
DE CoÍIREIAS DE SUSTENTAÇÃO EM
Ar GooÁo ou MATERTAL stNÍEltco
REsrsrENfE-llls J&IDAS.. . ,

oozo ÉÀn ot Fúrô§ óÉ uancnn. i

PAR 2 s9,36 198,72

250 42

264.58 5 291 60

PAR 2 125,21

PAR

t
POLECAI]AS FABRICADO EM LIGA DÊ PAR

20

L^rÃo AcABA[,rqNTo t louE^!]o E!\ll.

B8 A77.13 42 440 ?4

0016

-,1



OBRIGATORIAMENTE ACOIV]PANHAR PA

AIT,IBAS AS FACES. USO EM MARCHINd
IIAND E OROUESÍRA, PARÂ ALUNOS DO§
ANOS FINAIS O ITEM DEVÉ

1,i.

C0ill$rr,0 0E

Folh, |l' 5

looz 
,

DE CoRREIAS DE SUSTENTAÇÁO E
ALGoDÂo ou MATERIAL srNTÉTrc
RESISTENTE INSÍALADAS
PEDAL DE SUSTENT (SUSTAIN
UNIVERSAL PARA TECI.ÁDO ELETR ôNrco,
r\4oDELo rPo P,ANo coNSTRUiDo coM
coRPo Ei, PoLIIiTERo ABS DE ALTA
DENSIDADE E ALAVANCA N,IETÁLICA EM
L|GA ÍJE ALUMINTo coM ACABAMEN ro
cttouADo. cABo DE coNExÃo DE No
NíiNINlo 1,5 IV]ETROS DE COMPRIIV]ENTO E
eLUGUE P1O (6,35MIr) CHAVE SelerOnÀ
DE POLARIDADE (INTERRUPTOÍt BIPOLAR}
NA BASE OU LÂTERAL, BASE COI\4
íIEVESTII\4ENIO EM BORRÁCHA
ANTIDERRAPANTE
DrMÉNsôEs APRox

DE ALTA ADERÊNCA,
IMADAS: 23X7X6CM.

OO22 SUPORTE DE CH O, MODEL
TRIPÉ CoN4 AJUSTE DE ALTURA VERTICAL
ESTRUTURÂ FABRICAOA EM AÇO C
PINTURA ELETROSTATICA BASE DO TIP
r RrPÉ RETRÁT|L coM PoNTEI
ANTII]ERRAPANTES, COM APOI
SUPERIOR (GARFO) EQUIPADO COM TRAVA
DE SEGURANÇA, REVESTII'ENTO EM
IV1ATERIAL EMI]ORRACHADO, ALTUR4
ÍtEGULAVEL DE ApRoxtMADAMENTE 40clu.r

0023 SUPORTE PARA TECLADO IVIUSICAL CO
ESTRUTURA EI\,l FORfuIATO "X'SIIúPLES,

ço cnnaoruQ
ACABAMENÍODE ALÍA RESISTÊNCIA, COM

Er\r PTNTURA ELETRoSTÁT|CA EPóxll
SISI EI\,IA DE REGULAGEI' OE ALTURA COM

UNO

UND

7416 1 112 4C

5 352 781,95

FABRICADO EM IUAOS DE A

TRÁVA DE SEGURANÇA EM I/IETAL, COMO
NO I\i]INIMO 7 N|VEIS OE AJUSTE BASE UND
SUPERIOR E INFERIOR EOUIPADAS COI\Í
PONTE RAS DE BORRACHA OU POLIfuIERO
ANTII)ERRAí']AN It: CAPACIDAOE Oe
CAlrcA MlNttúA DE 25 KG. colrPATívEL
COI\,I TECLADOS DE 61 TECLAS, ALTURÀ
ÍiEGUúVEL ENTRE 3OCM E 1OOCM,

5 114,26 1.713 90

9',l74 36

27 126 3A

APROXII\,lADAMENTE
OO24 TALABARTE (CORREIA DE SUSTEN

PARA INSTRUIMENTOS DE PERCUSS ÁOD
MARCHA, CONFECCIONADO EM FIÍA D

POLIPROPILENO OU NY
REsrsrÊNctA, coM

LON DE AL
rnRcuRA

APROXTNIADA DE soMl,'l PARA IúELHOR]UND
DrsrRrBurÇÂo Do pESo, EeulpAoo cot\4
02 (DOIS) GANCHOS DE METAL, COIU
CoMPRIIVIENTo REGUúVEL OE SOCM A
I8OCI/, APROXIIuADAMENTE, ATRAVES Dq
Í tvEt AS DE PoLiN/tERo ou lrETAL.

o025 rrcLADo liru§rcnl elernÔutÔo rrPo"
ARRANJAOOR, COT/ 61 TECLAS DE]

ÍAMANHo PADRÁo E REsPosÍA Ao
roQUÉ (SENS rElLtDAOE). POLIFONI^
[,1ÍN|M]A DE 48 A 64 NolAS. BANco DE soNS
rnrrôúoo cor,r No MlNrMo 600 rrr\,lBRES
(roNs) E 200 EST|Los (RlrMOS) DE
ACOMPANH/\NNEN TO VISOR EIV] LCI)
írÉ rttorLur\lNADo FUNÇÁo or! uruo
Í\,lEIIIÔNoN,1o Cí{AVADOR DE PISIAS ti
INIE-ÍtfAOE MIDI TONTÉ SONORÁ DE ALIA
I rJt I rÍ)Àt)L í f ll,O AWÀI OU S'JP[-RIOR)
(;UNLC I IVIDADE PARA I-ONE DE OUVIDO E
PEDAL DE SUSTAIN, ALIMENTAÇÃO BIVOLI

228 42 87

5

O

"l
AUTo[rÁTrcA (127v/z2ov) vrA FoNTE A
TNCLUSA, Coiil OPÇAO D
FUNctoNAMENTo A prLHAS. oIvrENSôE

1 808 42

15

l



:r,.i

CO[4IS§rO D

Fclha No Íryfl
APÍiOX \4AOAS 95 CM X 37 CN4 X 12 CM
PESO APROXII,íAOO 5KG,

0026 . vtOLAO ACU STICO DE SEIS CORDAS,
MODELOENCORDOAMÉNTO DE NYLON,

CúSSIco (SIANoARD), TAMANHo ADUL IO
(4/4) ESCALA DE APROXII\,íADAI\,IENTE 650
I!1I/ E CO[,,lPRIMENTO TOTAL APROXIMADO
DE 39 4 POLEGADAS (1OO CM)
ooNsrriuÇÃo coM TArvrPo EM sPRUcq
(ABEIO) LATERAIS E FUNDO El\4 l\rADElRA, UND
BRAÇO EIVI I,TADEIRA DENSA COM TENSOB
AJUSTAVEL BIDIRECIONAL, ESCALÁ COI\,l 19
TRASTES Ei/l METAL, ACABAI'ENTO EM

5

VEÍINIZ BRILHANÍE, CORES: NATURAL OU
Í,IiETO, TARRAXAS NIQUELADAS COMI
rjorôES ErM MAoREpÉRoLA stNTÉ ncA ou
PúST]Co8EFQBQ1Qo,

446.09

t
Totall

6.691.35

187.75E,72

5.2 . O valor máximo admitido para esta contrataÇão é de R$ 187.758,72 (cento e oitenta e sete mil

setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), de acordo com pesquisas de preços

realizadas pelo setor competente do Município de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação

vigente,

5.2.'l - A estimativa aqui apresentada á resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

praticados pela Administração Pública no periodo da contrataÇão, Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnstruÇão Normativa da SEGES n" 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo pata a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçáo do serviços em geral.

5.2.2 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte akavés do Setor

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataÇão.

5.3 - 0s valores estimados da futura contratação estão compativeis com os valores praticados pelo mercaoi-,,

conforme exige o art, 23 da Lei Federal no 14.133121.

5.4 - Dado que os itens pretendidos possuem padroes de qualidade que podem ser objetivamente def nidos por

especificaçÕes usuais de mercado, poderão seÍ adquiridos por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29

da LeÍ Federal no 14.13312021.

5.4.1 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art. 29, da Lei Federal no

14.13312021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padroes de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de mercado

5.5. Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orÇamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 .0s produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretana/Fundo

c0mpetente, devendo os mesmos serem entregues junto ao almoxarifado da SEDUC, ou onde for mencionado

nas respectivas Ordens de Compra, ficando a AdministÍação no direito de solicitar apenas aquela quantidade

que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de respon s abllid ade da empresa

Con tratada

6.2. Os produtos deverão ser entregues no pÍazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebirnento da

respectiva Ordem de Compra.
6.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão,

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
6.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos.

6.6. 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:



\ I. r..!.i

COilIS§IO DE

6.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da coníormidade do produto ,"fflllFô{
6.6.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6.7 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7 .DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

7.1 .0s produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padroes de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, Dessa forma a

contrataÇão deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteçam conÍorme necessidade da administração e disponibilldade orçamentária no decurso do prazo da

vigência conkatual.
7.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14,133121 .

7.3 - Não será admitida a subcontÍataÇão do objeto contratual.

7.4. A Íutura conkatação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Ler n0 '14.1 33, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contrataçà0.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantla exigida estarão especificadas na lVinuta Contratual,

8 .PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 . 0 Íuturo Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado na forma do artigo

105 da Lei no 14.133 de 2021.

9.DO PAGAMENTO

9.1 . Preço

9.1.1 . 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 187.758,72 (cento e oitenta e sete mil setecentos

e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e conterciais

incidentes, taxa de adminiskaÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0,
9.2 . Forma de Pagamento
9.2.1 .0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crádito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

9.2,2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3,1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Consrdera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestaÍ a

execução do objeto do contrato.

9.4 - Condiçôes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

fin,
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e) o valor a pagar, e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçâ0, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

9.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.
g.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenÇâo das condiçoes de habilitação exigidas na conkataçáo;

b) identificar possivel razão que impeça a participaÇão em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade, proibiçáo

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÇãO, por

escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante

9,4,7 - Não havendo regutarizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devorá

Lonunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo da regutaridade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos.
g,4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa

g.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida

pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situaçã0.

9.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutària prevista na legislação aplicável

9.4.10.1 - lndependen[emente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
g.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar rro 123, de

2006, não soÍrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e conkibuiçÔes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio dc documento oficial, de

que faz jus ao tratamento kibutário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar'
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1o . DAS oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
10,1 . Responsabili2ar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consurnidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior

(art, 1 37, ll, da Lei no 14.133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

10.4 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pralo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quars se verifrcarem vicios, defeitos ou incorreçÕcs

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a ftscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6 . Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para íns de

pagamento, ôs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social, 2) certidâo

coÀjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contÍatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadlmplência náo transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no Iocal da execução do objeto contratual;

10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇão;

10.11 . Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista e0t lei para

oossoa cofir deficiôncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14 133 , de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o prevtsto inrcialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendirnento do

objeto da contrataçá0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ai. 124,11, d, da Lei rto 14 133,

de 2A21,

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as ncrmas de

segurançâ da Contratante;

10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao períeito

cumpnmento das cláusulas do contrato, íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a

cg islação de regência;
10.17 .Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.7C9, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes paÍa proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào

do Íuturo conkato;

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mátodos executivos que fuiam às especiíicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20. Não permitir a utrlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, oxceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos enr

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 . OBRTGAÇÔES DA CoNTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o fuluro

con kato;
11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futurc

contrato

1 1.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornectdo

para que sela por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do Íuturo conkato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada,

I
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11.5 . Comunicar a emp[esa para emÍssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução rlo objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Arl. 143, da Lei no 14J3312021,
11.6 . Efetuar o pagarnento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Conkato;
1'1.7 - Aplicar à Contratada as sançóes previstas na lei e no futuro Conkato;
1'1.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprrrnento de

obrigaçÕes pela Contratada;
1 1.9 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a proÍogaçáo por igual periodo, quando motivada;
11.10 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Adrniniskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 .DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão e íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, ÍoÍnalmenie
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçáo do instrumento contratual, corn

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições prev stas no instrurnento 00ntratual

12.2 . A íiscalizaçào da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou luridica contratada, com as atribuiçÕes de suusidiar cLr

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14,133 de 2021.

12,3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 - En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
'12.5 - As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito seÍnpre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
12,6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devarn

ser cu mpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do conkato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14,133, de2021,arl.117, caput),
12.8 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes
estabelecidas no mesmo, de modo a asseguÍar os melhores resullados para a Administração
12.8.1 O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrérrcras
telacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessáro para a regularizaçâo das faitas ou
dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicaçoes para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
í2.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do conkato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçâo
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.
'12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato,
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12,9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, á

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
12.10 - 0 Íiscal do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da conkatada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a ÍormalizaÇão de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.10,1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ulkapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do Íegistro de ocorrências, das alterações e das pronogaçôes contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da

íinalidade da administraçá0,
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da contratada, para

frns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais, quanto
ao cuntprimento de obrigaçÕes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execuçào
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de
responsabilização para íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da
Lei no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso,
12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

13 - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.1 . Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer docuinento
i;ue tenha sido solicitado pelo(a) administraçâo durante o certame;
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantrver a proposta ern

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital,

13.'1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regrstro de preç0,

ou ainda aceitar ou retiraÍ o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,
13.í.4 - Apresentar declaração ou documenlaÇão Íalsa exigida para o certaÍne ou prestar declaração falsa
durante a conkatação;
13.'1.5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;
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13.1 .6 - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial q uando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

o) lnduzir deliberadanrente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n" 12.846, de 2013;

13.2 . Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇoes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 - Advertência,

13.2.2 - NIulta;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aú que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplrcação das sanções serão considerados:

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 . As peculiaridades do caso concreto;
'13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Adminiskação PÚblica;

13.3.5 - A iínplantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,

13.4 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

13.4.1 - Para as infraçóes previstas nos itens 13.1.1,13,1.2 e 13,1.3, a multa será de 0,5% a 150/o do valor do

contrato licitado,

13.4.2 - Para as infraçÕes previstas nos itens 13.1,4, 13,1,5, 13.1 6, 13,1.7 e 13.1,8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

13.5 - As sançoes de acjvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

0u contrataÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

13.6. Na apiicaçao da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dlas

úteis, contado da data de sua intimaçào.

13.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inírações

administrativas relacionadas nos itens 13.1 .1 , 13,1 .2 e 13.1 .3, quando não se justiÍicar a imposição de

penalrdade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkataÍ no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrôncia da prátrca das lnfraçoes dispostas nos itens 13,1 .4, 13.1 ,5, 13.'1 .6, 13.1 ,7 e 13.1 ,8, bem como pelas

infraçÕes ad ministrativas previstas nos itens 13,'1 ,'1 , 13,1 .2 e 1 3,1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cula duração observará o prazo previsto no art.

156, §5', da leino 14.13312021,

13,9 --A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar

ou retirar o instrümento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item '13.1.3 1,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à irnediata petda

ila garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

lerrnos do art 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

13,10 . A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e cie

dr:claraçào àe inidoneidade para licitaÍ ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores pÚblicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adludicatário para' no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir,

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) d as

úters, contado do recebimento dos autos.
13.12 . Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

nidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçà0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,
13,13 . 0 recurso e o pedido de reconsideração teÍão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13,14 - A aplicação das sançoes previstas neste edital não excui, ern hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇâo rntegral dos danos causados.

14. DrSPoSlÇoES FTNAtS

14.1 - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei íederal 14,133 de 2021 e suas alteraçóes, ficando por

esse teÍmo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
cornpetltivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçâ0.
14.2 - Poderá o IVunicipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou eín parte, por

conveniôncia adminiskativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 . O lVunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parto. serÍrpre
que acontecer ilegalidade, de oflcio ou por provocação.

14,4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art
71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a Íase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo lusto
decori'ente de fato supervenrente e aceito pela Administraçã0,
14,6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigaçâo(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecídas e à imediata perda da
garantia de pÍoposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14J3312021.
14,7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua exrstência seráo regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

,I5. 
ORIGEM DOS RECURSOS

15.1 . As despesas do Íuturo Contrato coÍrerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
r'ras segu intes DotaçÕes 0rçamentárias:

9Íç. Atividade Elemento dc Dês pesa
12 122 0002.2 042.0000

:

07 Q,1 .-- i I 2 1 22.0002.2.0 42.4000
33903000
4.4.90 52.00

01

órgão U n
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16. D0 FORo
16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do Íuturo Conkato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14 133t21

Juazeiro do Norte/CE, 17 de abril de 2026

Márcia Pe Silva Franca

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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AÇÀO

ftl
MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura l\.4unicipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14j3312021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Licltatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2026.04.23.1.

Declaramos que não oco[reu íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obleto desta contrataçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executaíÍornecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licrtaçã0.

Obieto: Aquisição de instrumentos musicais para compor as fanfarras das escolas da rede municipal de ensino e

atender as demandas da Escola de Artes de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria iVlunicipal de

Educaçã0, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lotc único - lnstrumêntos Musicais
MãrcalúóaetolItenl EsP9ç ificação

OOOI I]AQUETA TIPO I\4AÇANETA PARA BUI!ÍB
T]E MARCHÁJFANFARRA, CABO FABRICA

-f 
unict. - Qtde

UND

Valor Unitár;o Valor Total

EÀ,l I]IADEIÍIA RESISTENTE, CO
C OI\4 P II IÀ/] E NTO APROXII\,íADO DE 345I\4IV]

DtÂtúETRo DE 25ívI\,1. EXTREI\,IlDAD
PEIICUSSORA (CABEÇA) COM NUCLE
RicrDo REVESTTDo PoR CAMADA D

PELÚCIA SINÍÉTICA DE ALTA DENSIDADE
ACABArvrENTo Ltso E ANATôMlco.

ioooz' CAPA (BAG)
N,loDELo cúsSICO/STANDARD (TAMANH

PARA VIO ACUSTI

OU SUPERIOR) OU LONA DE ALTA
4i4). coNFEccloNAoA El\,,l NYLoN (TIPO 60

RESISTÊNCtA COÀ/ COSTURAS
DEVE POSSuTR ngerrtUrV\]
FÉo rAt\,,lENTo rn,t 

_ 
ziee(

IM TODA A EXTÊNSAO OU
CORPO EQUIPADO COÍÚ
NTAL EXTERNO COIV],

0

q

ÍtEFORÇADAS
L.ATERAL COI\,1

REFORÇADO E
í\iIEIADE DO
L]OLSO FRO

BASE TtPo rRtPÉ RETRÁT|L co

JOO4 INSII]UMENTO DE PERCUSS
I\COCÔ DUPLO (

UND

UND

5

FECHAÍ\,IENTO EIV1 ZÍPER, SISTEI\IA Í)
TRANSPORTE DUPLO: ALÇA DE
LATERAL E ALÇAS DE Oi,lBRO AJUSTÁVEI
(TIPO IVIOCHILA). ACABAI\íENTO INTERN
SINiIPLES, CON1PATíVEL COM A
t]IÀ,lENSÓÊs Do INSTRUI\,IENTO D

APRoXIITIADAMENTE 100CÀI X 40Cl\1
OOO3 LS-IANTE PARA PARTITURA, I\,1ODEL

DoBRÁVEL E PoRrÁTrL. FABRTCA
]NÍEGRALÍÚENTE EI\,1 AÇO COIV] PINTU
ELETRoSTÁT|CA EPóxr NA coR PRETA

PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES PA
ESTAI]ILIDADE, POSSUI SISTEI\,IA D

AJUSTE DE ALTURÂ COIV NO MíNIÀ/]O OOI
ESTÀGlôs cor\,I ALTURA REGUúVE 30

ÊNIRE 60Ct\4 E 100CM
APROXIMADAI\4ENTE, COI\,I TRAVAS DE
PRr.ssAo E AJUSTE DE TNCLTNAÇ^o D^
IútrSA DE APOIO. ACOI\íPANHADO
OBRICAI ORIAIV]EN Ie pOn UV cSrOIO
(BAG) EÍú NYLON PARA TR NSPORTE F:l

PRorEÇÁo Ã- TIPO
DUAS CAMPÂNULÁS),

UND 2

:i iiirl'r- i ,,1



, 
i:]

IAI]IIICADO EI\,'I CHAPA OE FEITRO OE ALTA
ÍtÉSISIÉNCIA DIMENSÔES APROXII\4ADAS
oE 33 CM DE COMPRTMENTO TOTAL POR 3d
CI\,1 DE LARGURÁ ENÍRE AS BOCAS
ACABAIVENTO COIVI PINTURA
ELETROSTÁTICA NA COR PREÍA, AS
CAMPANULAS DEVEM APRESENTAR]
AFINAÇÕES DISTINTAS. O ITEIVI DEVE]
ACoMÉANHATI oBRIGATORIAMENTE]
BATEDOR (BAOUETA) EM MADEIRA OU

EIAL
0005 tNSTR'JIIIÉNÍO DE PERCUSSãO -N

BUMBO DE I\,lARCT1A. CORPO FABRICAO
EIV] ALUIVIiNIO LISO, DiT/IENSÓES DE 30X22
PÊI ES SINTÉÍICAS DO ÍIPO LEITOSA E
AIUBAS AS FACES. SISTEIi]A DE AFINAÇÂO UND
rtEFoRÇADO COM NO i/riNrMO 1O (DEZ)
TIRANTES DE AÇO EI\,I CADA FACE, AROS
EI\,l AÇO OU ALUIV]INIO REFORÇADO, PARA
ALUNOS DOS ANOS FINAIS

0006 INSTRUMENTO DE PERCUSSÃO TIP
BUi,lBO DE MARCHA, CORPO FABRICADO
t.t/ At.JÍrflNto t tso Dt[/lENSÔES: 30x18 .

I'TI,ÊS SINÍÉIICAS DO IIPO LEITOSA EM

^r\rh^s ^s 
FACES. srsTEl\,1A DE AFTNAÇAO UND

Í(EFORÇADO COM NO MiNTMO 08 (O|TO|
IIIIANTES OE AÇO EI,I CADA FACE, AROS
trÍ\,1 AÇO OU ALUÀ/llNlO REFORÇADO. PARA
ALUNOS DOS ANOS INICIAIS,

COlíl§;r0 DE

Folha N' 4

LICITA 0

ÍM

+

4

6

.0007 lúSÍR@
DÉ GUERRA PAíIA IV]ARCHA, FABRICADO
EN4 ALUtlÍNro poltDo ou EScovADo DE
ALTA REStSTÊNCA, DTMENSóEs DE 15x14",r
PELE srNTÉTrcA LEtrosA NA FACE
SUPERIOR E PEI.E DE RESPOSTA NA FACE
INFEIIIoR, SISTEI\,1A DE EsTEIÍ{A [,IETALIcA UND
(JOI\,1 I\,4ECANISÍVIO DE ACIONAMENTO E

AJUSTE DE TENsÃo. AFrNAÇÂo ArRAVÊs
DE No MiNrMo 06 (sErs) TTRANTES DE AÇd
EII/I CADA FACÊ COM AROS EM AÇO OU
ALUIVIINIO, PARA ALUNOS DOS ANOS
FINAIS, I

66

OOOs INSTRUMENTO OE PERCUSS ltPo
DE REPteuE, D|MENSôES DE 06x14",1
tABRtcAoo Er\4 cHApA oE ALUNrÍNro coN,4
ACABAIúENÍO ESCOVADO, PELES
SINTEIIC/\S LEIIOSAS EIú AIúBAS AS UND

Í 
jACES. AFrNAÇAo PoR TTRANTES
.\ÍilvlÍiLAlS (lr,4rNl[,4O DE 6 AFINADORES]

coos rNsrRúúeNio oE CÉnôussÃo - ripóT
flMtiA coM coRPo côNrco FABRTCADq
EM MADEIRA LAIUINADA COM
ACABAMENTO EIV] VERNIZ, DIMENSÔES DE
70X14". PELE SINTETICA DO TIPO LEITOSA .,.,^
(pollESTER) DE ALTA nestStÊUCtn,i uNu

AFINAÇAO ATRÁVES DE TIRÂNTES DE AÇO,i
coN,r No ÀrlNrMo oB (otro) poNTos DE
AÊrNAÇÁo Artos DE AÇo REFoRÇ/\Do,
ITAÍtA ALUNOS DOS ANOS Í:INAIS,

ÍIfu1BA CoÍtPo cÔNICo FABRICADo EM
MADEIITA LAMINADA COM ACABAMENÍO
Irú v[RNrz DTMLNSôES DE 35xro", PELE
srNTE cA Do lpo LElrosA {polrÉsrER) . ...^
rJF Ar rA RESrsrÊNCrA. errrunçÂ<i'*'
ATRAVES DE TIRANTES OE AÇO, COIVI NO
Í\,INIMO 06 (SEIS) PONTOS DE AFINAÇAO,I
AROS DE AÇO REFORÇADO, PARA ALUNOS
DOS ANOS INICIAIS,
TNSTRUÀ,1ÉNro oe ÉenõussÃo - ípoi
- t{ÀNGULo FAtsRtcADo el,t nço vecrçd ,,*,.,
COI/,I ACABAMENTO CROI,IADO OU POLIDO -''-
DÉ ALTA REStsrÉNcÁ. Dn ENSÕE

6

66

ooro rNSlRUfrtNTo DE pERcussÃo npo

20

2

L

00T 1
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IAPROXII\,IADAS DE 30 CM DE LADO CO
ESPESSURA DE 10 I\,1

(APROX \,1ADAI\nENTE 3/8',). O lTElvl DEV
ACOI\,1PANHAR OBRIGATORIA[,1EN
I]ATEDOR (BAQUETA) EM AÇO D

ESPESS U RA COI\,1 PATIVEL,
0012

0

INSTRUI/ENTO DE PERCUSSAO TI
ZABUI\,IBA COIV] CORPO FABRICADO E
I\,4AOEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA
DnilENsôEs DE 2ox1B'. slsrÊt\,lA Í)E
AFINAÇÁo DUPTA IINDEPENDÉNTE PAR4
PELE SUPERIOR E INFERIORI ATRAVES DE
I IRAN TES DE AÇO E AROS EÍV] FERRO COI\4

ACAI]AIV]ENIO EM PINI URA
Êt.ElRosrÁTtcA ou ztNCADo pELEs Do
rpo LEIosA (s NrÉtcA) EM AMBAS AS

UNO 2

t AO[:S ACAUANIENTO DO CORPO El/
VLITNIZ OU REVESTIÍ\ilENTO IVIELAMINICO

OO13 JOGO DE COTIDAS DE NYLON COMPLET
PARA vroúo ACúslco (coNJUNTo c UND
06 CORDAS Ni]ODELO DE TENSÁO NIÉDIA

DE PERCUSS o corM coRP
RA DE ALTA DENSID,ADE, CO

DE I POLEGAO
(APROxllVlADAl\4ENTE 20 Ct\,'l). EQUIPAD
COI\,1 PELE DE ORIGEI\,I ANI[,141 PRÉ UND
TENSIoNADA SISTEIMA DE AFINAÇÁ

15

COI\,1POSTO POR TIRANTES E PORCAS D

AÇO. ACABAITENTO DO CORPO Et\,l VERNT
NATUITAL OU PINTURA RESISTENTf

2

I

zl

r

''i

8

I

6

0015 r,ANDErRo-- ÉERCUsSfo tpo 'meint- - -
IUA COT{PO FABRICADO EIV POLiI\,1ERO
ABS DE ALÍA REsrsrÊNctA, cor\,r No
\,1INII\1O -6 PAÍIES DE PLATINELAS EIJ ACO . ,.,
rNoxlDAVEL. MANopLA eRcor,rôr,,rrô4uN
RFVESTIDA EI\,1 BORRACHA OU ÍV1ATERIAL
IV]ACIO PARA ALUNOS DOS ANOS
rNlClAlS/FlNAlS

OO16 PAR DF BAOUEIAS PARA CAIXA
.:ÔNFÉCC IONADO INTEGRALI\,IEN TE EIV]

IÚlADEiftA OE ALIA DENSIDADE
ItÍ.SISIÉNCIA. DI[IENSÕES APROXIIVADA

D

PARI)E 40 CIM DE COIV]PRII\,1ENTO CO

a017 PAR DE CASTANHOI-AS IUUSICAIS

DIAIV]ETRO DO CABO ENTRE 1,5 CI\,l E 2 Ci\N

ACABAI\4ENTO LISO. SEIV] FARPAS. CO
VERNIZ PRO'ÍETOR,

FABRICADAS EIVI MADEIRA DE ALT
DENS|DADE E REStslÊNctA. Dn ENSôE
APRoxrÍvrADAs DE I cM oE DÉN,1ETRo
FoRtvtATo côNcAVo tReotcrorunL coulpnn
ACABAT,IENTO LISO E POLIDO, AS PEÇAS
DEVErvt sER UN|DAS PoR coRDÃo DE
NYLoN ou |\TATER|AL stNTÉTtco
ItES'STENTE,

2

AR DE IVIÀRACÃS MUSICAIS
PI{OTISSIONAIS FAERICADAS
IJ\ I ECRAL IV]ENI I EIII MADEIRA DE ALTA]
DENSIDADE CORPO COIVI FORI\IATq
OVALADO/ESFERICO ERGONOI\,IICO
PREENCHIMENTO IN'I ERNO COM ESFERAS
tiETÁ-rcAs ou sEr\,lENTEs
SÍITECIONADAS CABO EIM MADEIRA COÀ/]
ACABAIIIENI o L,So E ANATÔÍV]ICO TIXAIJo

AR 2

Í IRíV1E]\iIENTE AO CORPO D
NSTITUIVENTO, ACABAIVIENTO EXTERN

I]I\,I VEIiNIZ BÍIILfIANIE OU FOSCO.
OO19 Í'AII DE PRATOS DE I!1ARCHA, 1

POLEGADAS, FABRICADO EI\,I LIGA D

' LATÁO. ACABAI'ENTO LAQUEADO E

AMBAS AS FACES, USO EIM MARCHIN

P

I]AND E ORQUESTRA, PARA ALUNOS DO
ANOS INICIAIS O ITEM DEV
OBRIGATORIAIV]ENTE ACOMPANHAR PA

PAR 20



i,'#i,:*.i8lfiii

0020

uE CoRRETAS DE susrENTAÇÃo E[4

^L 
GoDÃo ou I/rAtER|AI stNIÉTtco

ÍILSIS'I EN] F, INS ÍALADAS .
PAí,{ Dt: PÍ{AIOS DE |\4ARCHA, 14
POLECADAS ABRICADO ENI LIGA DE
LAIÁo ACABAMENTO LAQUEADO EM
AI!1BAS AS FACES USO EM I\,IARCHING
ÍJAND E OITOUESTÍIA. PAR,A ALUNOS DOS

OI]ÍtIGAI ORIAI\4ENTE
O ITE[/] DEVÊ
ACOMPANHAR PAIN

PAR 88ÁNOS FINAIS

AS DE SUSTENTAÇÃO E
ou tvIATERtAL sirurertc
,INSTALADAS

SUSTENTA (SUSTAIN
LJNTvE ÍtsAL pAR^ TECL^Do ELETRôNrco.
Í'vlooElo rpo ptANo coNSTRUiDo coM
coRPo EM PoLírvlERo ABs DE ALIA
DENSIIJADE E ALÂVANCA METÁLICA EM
LrcA DE ALUN4ÍNIo cona ecnaeueruT§
cRot\rAoo cABo DE coNExÁo DE No
r,liNrMo 1 5 METRoS DE colilpRt[rENTo E]

PLUGUE P1O (6,35MM), CHAVE SELETORA
DE POLARIDADÉ TINTERRUPfOR tslPOL Ít)
NA BASE OU LATERAL, BASE COM
ÍIEVESTII4ENTO EM BORRÁCHA
ANTIDERRAPANTE DE ALTA ADERÊNCIA.

corvl PoNl Et
coM Af,or

sjillJ{:l'tlOIl (GARí;O) EQUIPADO COl,1 I tiAV
Í)L SEGURANÇA, REVES'IIMÊN I O E

t\Á

cl

UND 5

I,IMFNSÔÊS APIIOXII\,IAIJAS 23 X 7 X 6 CIÚ

0022 sJpoRrE DE ci'Áo ennÀVror}'o, rübó'Êr-§
rÍ,Ê coM AJUSIE DE ALTUÍ{ vFRTrcAt

I S I RI.J I IjRA FABRICADA E[/l AÇO COI\4
PrNI'uÍ{ ELETRoSTÁT|CA, BASE Do rpd
Itt Pt, REfÍt llt
ANI I)TJÍtItAPANl ES

MAIÊI.IIAL EMI]ORRACHAOO, ALIU
ttEGUúvEL DE ApRox \rADAÀTENTE 4ocM

To- sú,oR=rE PARA TECLADO I\,IUSICAL C
ESI RUTURA EI\,1 FORIVIATO "X' SI
FABRICADO EIVI IUBOS DE AÇO CA
DE ALTA RESTSTÊNCrA. coM ACABA
E[4 PTNTUR^ ELETRoSTÁT|CA EPôxr.'
SISIEMA DE REGUTAGEI' DE ALTURA COM
rÍtAVA DE SEGURANÇA EIil METAL COMO
No i,4ÍNr[,to 7 NivEts DE AJUSTE. BASE
SUPERIOR E INFERIOR EQUIPAOAS COM
r)oNI EtRAs DE SoRRÁCHA ou poLí[,tERo
ANIIDERRAPÂNTE, CAPACIDADE DE
(;ARCA MiNr[,rA DE 25 Kc. coNrPATivEL
COI\,I IECLADOS DE 61 TECLAS, ALIURA
IIEGULAVEL ENTRE 3OcI\,1 E IOoCI\4,
APÍTOXIMADAIVENTE

0024 ÍAúBÀRrÉ icoRRErÀ DE sú§ÍE NrAefo)

UND

UND 5

PARA INSTRUMEN] OS DE PERCUSSÀo DE
MARCHA CONFECCIONADO EIVI FITA DE
POLIPíIOPILENO OU NYLON DE ALII\
r{.sts T ÊNC|A cotvl LARGURA

^I'I(OXII\4ADA 
bT 5ON1I\I PARA MEI. HOIT UND

t) sIÍ{BUtÇÃo Do PEso, EoutpADo coM
02 (t)ors) GANcHos DE rvlETAL, co
coNnPR[rENTo REGUúVEL DE 8ocrM
i 8ocrvl, AÍrRoxtNIADAMENTE, ATRAVÉS D
FtvELAS DE PoLÍN,1ERo ou METAL.

'oorírEcúDo I\,IUSICAL ELETR Ntco Tr
ARRANJADOR, COM 61 TECLAS O
TAr\4^NHo PADRÁo E RESPoSTA Ao
ToeuE (sENSTBTLTDADE). polrrourÀ
r,/iNrMA DE 48 A 64 NOrnS. Ant{CO Oe SONd
rN rEcRÁDo coM No MiNtiro 600 IMBRES UND
(roNS) E 200 ESTTLOS (R|TMOS) Dt_
AC O I\,l PAN HAIVI E N TO VISOR EM LCD
ÍtET RorLul\flNADo, FUNÇÂo De
IúL.TÍtÔNo[,Io GRÁVADoR DE PISTAS E
IN]tRTACÉ MIDI ÊONTÉ SONOITA OÉ ALIA

228

r

15

15
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FTDELTDADE (TrPO Awr,',l OU SUPEÍtlOR).1
CONECTIVIDADE PARA FONE DE OUVIDO E
PEDAL DE SUSTAIN, ALII\,IENTAÇAO BIVO-'I
AU rOr!1A nCA (27V|22AV) VIA FONTE AC
INCLUSA COM OPÇÂO DE

colltrs§À0 D

Folha |io ÍU'8^fi1'

FUNCIONAIIIENTO A PILHAS, DIN,IENSÕE
APROXIIV]AOAS 95 CM X 37 CI,'I X 12 CIV]

PI-SO APROXII,IADO 5KG,
0026 VIOLAO ACUSTI CO DE SEIS CORDAS

ENCORDOAIV]ENTO DE NYLON. IV]ODEL
CúSSIco (STANDARO), TAfuIANHO ADULT
(4/4), ESCALA DE APROXIMADAI\iIENTE 65

ÍV]I\4 E COMPRII\,1ENTO TOTAL APROXIMA
DE 39,4 POLEGADAS (100 cM)
coNsrRuÇÁo coM TA[rPo EM sPRUc
(AI]ETO), LATERAIS E FUNDO EIII IVADEIRA, UND
BRACO EM ÍV]ADEIRA DENSA COÍV] TENSO
AJUSTÁvEL BrDrrtEctoNAL, EScALA coM 19
TRASTES EIV] IV1ETAL ACABAS,,IENTO EI\,l

VERN,Z I]RILHANTE. COITES NATURAI. OtJ

PÍIE TO IARR-/\XAS NIQUTLAI)AS COIr'I

soioÉs eM N/ADREpERoLA srNTETrcA ou

5

ORÇADO

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: . ........,..... )dlas

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: .. ........,........

CPF: .. ......

Telefone: ... ...e-mail: .......,.,,.,,..

DADOS BANCARIOS
Banco.....
Agência: ,.

Conta para depósito: .....,
Titular: .............,.,............

Local e Data

Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Total:
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MINUTA DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2026.04.23,1.

inscrita no CNPJ (l\/.F ) sob o n0 .....

,......,.. portado(a) da Carteira de identidade no

co[lts$À00

Folha itlo

E LICIIACÀO

407 til\

A empresa
representante legal, o S(a)

, por intermédio do seu

'''.,''.,,.,,'''''''',',' e CPF

no , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendrmento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes colettvas

de trabalho e nos ternros de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possur em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art, 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendrz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na íorma

da lei,

e) Declaração de que, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestaÇão de serviÇos,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

l\lunicipal no 5Bô5 de 0B de julho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados

arligo 20, §20 da referida lei.

Local e data

(Assinatu ra e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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Contrato que

a empresa
eclara,

entre si fazem

...., atraves do(a) ...

o lVunicípio de

;
d

para o Íim que nele se

O Município de ........
no CNPJiI\i F sob o no

, Estado do pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrita

,.,,.,.,, através do(a) .,,.,..........,.., neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) ,.,,, residente e domiciliado(a) na

Cidade de ,....,.............,,.,,,/,..,..,......, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

,...,.....,.., estabelecida na .,...,,...,,,, .,...., inscrita no CNPJ/ÍVF sob o n o

.., neste ato representada por .,......,.....,,,,,,. ,, portador(a) do CPF no

.... ,., apenas denominada de CONTRÂ,TADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2026.04.23.1, em conformidade com as disposiçÔes contidas na Lei

Federal n0, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2026.A4.23.1, de acordo de acordo com as

normas gerars da Lei no 14,'133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a)

..... ..., Ordenador(a) de Despesas do(a) ..,.,,..,,......

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a ..,.,,.,.,..........,...,. conforme especificaçÔes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2 2 - Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2 2.1 -Ierno de Referêncial

2.2,2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. DO PRAZO DE V|GÊNC|A E DA POSSIBILIDAOE DE PRORROGAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de ató ,....,....................., contados da data de sua assinatura, na Íorma

dos artigos'106e 107, da Lei n' 14.133,de2021.
3 1.1 - A prorrogação de que tÍata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preÇos permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaÇào com o
contratado.

CLÁUSULA QUARTA.DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - 0 reg ime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assirn como os prazos e cond tçÕes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referôncia, vinculado a este

Contrato.

CLAUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇAO

5 1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - 0 valor total da contrataÇão e de R$ .......... (

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataÇã0,

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6 4 - 0s preços inicialmente conkatados são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6 5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, peio

contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes inrciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

íin anceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tâo logo sela

Civulgado o indice deÍin itivo.

6.8 - Nas aferições flnaÍs, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ô.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice olcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da lei 14,13312021 .

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiÇão da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecrmento do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

nrprevrsÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculávejs, retardadores ou impeditivos da r.xeuuçàcr

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do princrpe, configurando áiea econôrnica

exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art, '124, lnciso Il, aiínea "d" da Lei 14j3312021 , devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021,

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAÇÕEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Conkatante:
7.2 - Exigu o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato

7 4 - Notlficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7 5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

7 6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensã0, qualicJade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312A21 ,

7.7 - Eíctuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do lVunicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclarnaçôes relacionadas à execuçâo do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'10 1 ^ A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento.

para decrdir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando rnotivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos peo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7,1 2 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênc a

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA.DAS OBRIGAÇOÊS DO CONTRATADO

I 1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motvos que impossibilitem o cunrprimento do prazo previsto, com a devida compÍovaÇão;

B 4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8 5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inuorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabiltzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8,7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ce(idão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovern a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital e Municipal rlo domicílio ou sede do conkatado: 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

B,B - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenc árias, íiscais,

comerciais e as demais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidaCe

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execuçáo do objeto contratual.
8.1 0 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execu tada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros
8,11 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,o 14.133,de2021),
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B 13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116, parágrafo único, da lei n.o

14,133, de 2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrância do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitatjvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compleÍnentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendiinento do

:rbicto d a contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124, ll, d, da Lei no 14.1 33,

oe lutt.
8.16 - Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

B.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

B.1B - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào

deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

B 20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovação, quaisquer mudanças nos

mótodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congônere.

8 21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condlçáo cie

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalh0 noturno, perigoso ou insalubre.

t3.22 - Cumprir, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências
de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) para

os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei l/unicipal no 5865 de 08 de
julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida
lei.

clÁusuLA NoNA. DA GARANTTA DE EXECUçÀO CONTRATUAL

9 1 - A contrataÇão conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, en ualor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.
I2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da d ívida pública, segu ro-

garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
921 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual periodo, mediante solicitação
dovidamen te fundamentada pela Conkatada.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9 4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações Íeíerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desCe
que mantidas as ccndiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberlo, ressalvado o
disposto no item 9.6 deste contrato.

?r
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9 6 - N a hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Ad miniskaçã0, o contratad0 frcará

oesobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçào ou

- aJ'nplernenro pela Administração

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9 71 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

I 7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adirnplidas pelo

contratado, quando couber,

9 B - A modalidade seguÍo-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéÍia,

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.10 - Caso a opção sela por utilizar tituios da divida públrca, estes devem ter sido emitidos sob a íorrna

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lVinistério competente

911 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar exprossa

ronúncia do íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.1 2 - No caso de alteraçâo do valor do contÍato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser alustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação,

9,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.

9.'14 - 0 Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

9 14,1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanb ao inic o

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137 § 40. da Lei

n" 14.13312021).

914.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicação poderão oconer íora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendôncia de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15 - Extinguír-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fianÇa ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratantc

medianle termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;

9 16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execuÇão do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantla, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10 1 - Comete rnfração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionanrentc dos

sorviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contÍato,
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motlvo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contÍato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12.84ô, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sançôes

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre qur nàu ce

justiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei n0 14.133, de2021),
10 2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c' e 'd"

do subitem acifira deste Contrato, senrpre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (a(. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021),
10.23 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíncas "c" "f" "9" e "h" do subitem acima dcstc Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d', que justifiquern

a rmposrçâo de penalidade mais grave (art 156, § 50, da Lei no 14 133, de2021).
10.2.4-l\4ulta:
10.2.4 1 - lvoratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.42 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

1 4 j33 , de 2021 ,

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3 - A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

repaÍaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10 4 ^ Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente conr a multa (ar1.

156, § 70, da Lei no 1a.133, de 2021),
1 0 4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dras úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lel no 14,133, de 2021)

10 4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

Ci-.vido pelo Contraiante ao Contratado, alóm da perda desse valor, a diferenÇa podcrá ser cobrarla

,udicia mente (art 156, § Bo, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.3 - Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad ministrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14,1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar
10 6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021)
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto,

c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de conkole
1 0.7 - 0s atos previstos como infraçoes admrniskativas na Lei n0 14.1 33, de 2021 , que também selam tipiíicados
como atos lesivos na Lei n0 12,846, de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o ri(o procedjmental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159),



.ir:.r,imâ?r§4§!§,

ffi Êíi,.r'
,.$*+dr=ro

corírs§Ào DE Lt

Énü,a$ ,17
'10,8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÇôes aplicadas à pessoa juridica serào estenrjidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa lurldica sucessora ou à empresa

Co mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da

Lei no 14133, de2021\.
10 9 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇão

rnformar e manter atualizados os dados relatlvos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas

(Cnep), instituídos no àmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 'lô1, da Lei no 14.133, de 2021).
'1 0.10 - As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" 14.133/21.

10.1'1 - 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

cráditos devidos pelo lVlunicipio decorrentes deste mesmo conkato ou de outros contralos administratrvos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/IVIE n0 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1 1 .1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

11 2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

Lio objeio. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
co n tra to

11,2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratadol

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas, e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçâo conkatual.
11,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

âutos, as situaÇões previstas no Art. 137, da Lei no 14,133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às prevrsoes contidas nos artigos 1 38 e 139 da referida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA.DA FoNTE DE REcuRSos E qA DoTAÇÃo oRÇ{MENTÁB!I\
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotaÇão orçamentária abaixo discriminada:

12.2 ^ A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Ler

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

1 3,1 - 0s casos omissos serão decidldos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14,1 33,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES
14 1 - Eventuais alteraÇoes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts '124 e seguintes da Lei n0 14 133
de 2021.
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14 2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizereÍn necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14 3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

drspensada a celebração de termo adÍtivo, na forma do art, 1 36 da Lei n' 14.'1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA. DA PUBLTCAçÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no aÍt.94 da Leí 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

em atenção à lei no . 12.527 , de 2011 .

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

.. ........ . . / , . . . , . . . . , , , , sendo este o íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
-[ermo 

tie

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14 133121 .

Declararn as partes que este Contrato coÍesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entte

elas celebrado assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

egais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2
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Ce ntro AJm inisrnlrivo rlo Municipio cle Juazeiro rlo Norre,

l .r.r.l,, .1., Lrur'.r, .,., l" Jr .rLnl .lr 202 i.

Ârr. 2'- Esrl poltarir cntrr em vigor na clara dc I" cle abril

(l ,!(,\ l-l\r \ l]f7 lrlr

l)r r,:\1r rii rL,.rr

Alr. J". Estrr porrlria erln'â em vigor na dnta dc l" cle lbril

( l ll: r)sl,-.i I-lu.\ lll,i,r t\Ii1

PORTARIA N. 0498, DE 1. DE ARRIL DE 2025

Dispcie sobtc ir n()nreireào.lo Agcnte.le

Oonrlrrraçóes .la CcLrrlirl .le Ciorrrprir.,lL,

Municipio, inrcgrunt. .l.r Secrct;rr'iu .le

Atlrnilisrrrcão Jo Municipio Jc Jua:eiro.1,,

Nortc.

O PREFEITO ])O MUNICIPIO DE JI.]AZEIRO DO

NORTE, no uso Jc suls ltribuit.ircs .onícri.lirr trekr.{r't. ?1, irr. is',.

Vll e IX, dr Lei Orgârricl Municipal, Je 05 rle rbtil clc 1990;

CONSIDERANDO os disf'ostções dn Lei Complcnre rrrrrr

n" l4l, de l'de abril de 2025, que dispire sobre l rro'r estrr.rrurir

íuncional da Administrâçâo Püblica clo Municipio cle Jttnzeiro.io

Norrei

RESOLVE

Arr. 1". NOM EÀR l'EDR() l lhN IIlQUI: (lA\ L)lD() l)l:

LlllA, inscriro no CPF n" XXX.575.291-XX, pirr:r,, crrlLlo,le

provil»cnt() em conisslo.lc Agcrrre tle CorrtriLrilçõcs, axrll() rrtrc:lrlrll t,:

cla es!rurura orgln izircionll dr Cenrral elc Conrprirs Jo M un rcipir,,

irrgiio t'inctrl.rJo i Sccrctaliir M unicipll Jc.{JnrirrirLrlLri,, (Sll \[)]
de Nivel Ocupncionll DAS 4.

I\)ITTARIA N" 0497, DE I" DE ABRIL DE 2025

Disp<ie sobre a nomeÀção rlo Agenre de

Conrrarações clr Central cle Cornpras do

Mutricipio, integrànte da Secretaria de

Adminisrração do Municipio tle Juazeiro do

Norre.

O PRI]I;EII-O DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NOR'fE, no uso de suÍ\s a!ribuições confcridas pelo Art. 7 2, incisos

Ytt. lX,.l.r L,:i ()r'gliniiir l\4urricipnl,.lc 05 Jc rrbulJc 1990;

CONSIDEII.ANDO as elisposiç(res Ja Lei Complemcncar

n 14l, e1c l'.lc rbril Lle 2025, que dispõe soLre l lovir cstrururn

Ír.rncir.rnrrl dr Arlrrinisrraçio Pública do Município de Juazeiro dtr

N orre;

IlESOLVE

An. l".r'r'-OMEAIi IARA PEREIRÂ DE SC)USA, inscrita

rr,r CPF n'XXX.986.193-XX, para o ca rgo de pr(tvimcnro em conrissâo

,le Agcntc de Conrracaçóes, crrrgo integran!e dr estrutura

olgirnizacionalJl CerT rral de Compras do Municipio, (irgio vinculâclo

,, Seclctirrr,r Municiprl ele Aelnrinisrração (SEAD),.lc Nilcl
I )cul,.riiorrul DAS 4.

tle 7075

Ccnrro Aclrninisrrarivo clo À{trnícipro ,,1e Julzeiro Jo Norte,

cm Juazerro Jo Norle, Estldo clo Ceará, ao t" de rbLrl de 2025

Arr. 2" - EsrLr portalra eurra enr vigcrr tr:r rllre tlt l" J, rrLtr il

(ii ..,'. l'r'll

l'' r,. \ 1, .,,

. t.\ _t 5

e cntrrr r\Jnr rnrsrrirtir o do Munícipro.le .]uirzeiro do Norre,

llsrr.lo.lt, Ccarii, ao L" de abril de 2025.

PORTARIA N" 0499, DE I. DE AI]RII- DE ]O]i

Dispire sobre a nomex!:iL) tlo Conselhcir,r

frrtcl'rr.l,, l (lurr.ell',, i r.tcl.,r' .r'. ).r rrr,r. r r

.lc Assisrênii:r i.,ci.rl Jo Mu rrir i1,i., Jc Jtr.r:rir"

clo Norte.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE l(.rAZlllR() DO

NORTE, no uso de suas n!ribuiçôcs conícri.las pelo Arr. 72, incistrr

Vll e lX, Ju Le i Orlinica Munirip.rl,.lc 05 J. lbril,lc I99Lr,

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O1 DE ABRIL DE 2025 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIcíPIo 095

l'r ir rri, tr11 .LL t.ri
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PARECER JURíDICO

DtREtTO ADMINtSTRAT|Vo. LtCtTAçOES E

CONTRATOS. PREGÂO ELETRÔNICO.
LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL: LEt No 14.133/2021,

TNSTRUÇÃO NoRMAT|VA SEGES/ME N' 65/2021,

INSTRUçÃo NORMATTVA SEGES/ME No 7312022,

TNSTRUçÃO NoRMATTVA SEGES No 58t2022,
ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇOES.

1, Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade a Aquisição de
inskumentos musicais para compor as fanÍarras das escolas da rede municipal de ensino e atender
as demandas da Escola de Artes de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria [/unicipal de

Educaçã0, mediante licitação pública, na modalidade pregã0, em sua forma eletrônica, conforme
justificativa e especificações constantes do Termo de ReÍerência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

E a síntese do necessário

APBEqIAÇÃO JURíDICA

Finalidade e abranqência do parecer iurídico:

4, Preliminarmente, deslaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos
estritamente jurídicos e de regularidade Íormal do procedimento, portanto, não são objeto de
manifestaÇão juridica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a
definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e
conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros
aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da Íunção de assessoramento jurídico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se
cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para Íins de atendimento âo artigo
53, § 4o da lei n. 14.13312021 , conforme abaixo:

A(. 53, Ao final da Íase preparatória, o pÍocesso licitatório segulrá para

o órgão de assessoramento juridico da Adminiskação, que realizará
conkole prévio de legalidade medrante análise juÍidica da contÍatação.

§ 1" Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramenlo

luridico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conÍorme critérios obletivos prévios de
atribuição de prioridade;

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e
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de foÍma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis â conkatação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideraÇão na análisê jurldica;

()
§ 40 Na íorma deste artigo, o órgão de assessoÍamento juridrco da

Administração também realizará conkole prévio de legalidade de

contrataçôes diretas, acordos, termos de cooperação, convênos

ajustes, adesôes a atas de registro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos adilivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá ern

Íunção do exercicio da competência da análise juridica da futura contrataçã0, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de nalureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

6 De fato, presume-se que as especiÍicações técnicas contidas no presente processo, inclusive
quanlo ao detalhamento do objeto da contralaçã0, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do
preço estimado, tenham sido regularmenle determinadas pelo setor competenle do órgã0, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se
pressupÕe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, culas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já
praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos eslão dentro do seu

espectro de competências.

8, Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Íeitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria auloridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento da contrataQão:

Estudo Técnlco Preliminar. ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele
aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei n0 14.133, de
2021.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da
Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,
e da Moralidade, previsto no Ar1. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art, 37 da Constituição
Federal,
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Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços Íoram realizadas conforme lnstruçâo Normativa SEGES/IME tr'

6512021, a qual dispôe sobre procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preçcs

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

Íederal direta, autárquica e fundacional,

Edital e Anexos:
12. 0 Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Reíerência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os dltames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliaçês de!arIalrnidade le_sêl_l

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, reÍerente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçÕes

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de2021 e demais legislações pertinentes.

16 Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatÓrio "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 14.'133, de 2021, o dlsposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME n0 7312021 , que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformldade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao reÍerido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de abril de 2026.

<Rci r§..,"dê Ç,tt
Licya Thais Duarte Cruz

Assistente Jurídico
OAB/CE no 51.339
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In tcli,entor I 'co Iilivano Cruz, n" I20. I" anclar - Cent

AVISO DE LICITAÇAO
ii#H"i'ff?P

OllJÍi'to DA LICITAÇÃO: Aquisição dc instrumentos musicais pârà compor ls Íirnfirrras

das cscolas da rcde municipal de cnsino c atender as demandas da tlscola dc Artes de Juazeiro

d0 À-ortoicL, por intcrmóàio da socrctaria Municipal rlc !Jducação, confortne espccilicaçõcs

const:lntes no Ildital Convocatório'

Nlodalidadc: Pregiro (Eletrônico)

'I'ipo: NI cnor Prcç<r

liditrr I N": 202(r,04.23.1

O(A) Secretário(a) dc Educação do Mr.rnicíp io de Juazeiro do Norte, Estado clo Ccatá' no ttso cle

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que serii lcalizackr.

atravcs da platatbrma eletrônica www.bllc ras. colll pol ir.rtennédio da Bolsa dc Lieitações do

BLasil (BI-l-), certamc licitatório, rra modalidad e Pregão Eletrônico n" 2026.04.23 I. cuio objeto ó a

r\quisiçiro cie iustrttnrcutos muslcals para colrlpol as faulàtras das escolas da rcdc nrLrnicipal tlc

ensino e atendcr as demandas da Escola de Artes de Juazeir o do Norte/CE, Por intermédio da

Sccretalia Mr-rnicipal de Educação, conforme especificações apresentadas ir.llrto ao Iidilal

C'onvocatór'io e selrs anexos, com abertura marcad a para o dia Otl dc rraio de 2026. a partir clas

09:00 horas. Maiorcs irtforrnaçõcs tra sede da Central de Complas do Município. sito na l{tra
ro - CliP: 63.010-015, pelo tel,.'lirne (lJlt):i199-

0363. no horár.io cle 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-n.rail: cpl@j uazciro.ce, gov br'

Juazeiro do Norte/CE, 23 de abtil de 2026

Márcia l'eê#silva F ranca

ordenadola de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

t'i
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Preqão Eletrônico n" 2026.O4.23,'t'. O(A) Secretário(a) de
rá, no uso de suas
s, que será realizado,

Educação do Municíp io de Juazeiro do Norte, Estado do Cea

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessado

através da plataforma eletrônica wv'rw. bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo EletrÔnico n

2026.04.23.1 , cujoobjetoéaAquisiç áo de instrumentos musicais para compor as

fanfarras das escolas da rede municipal de ensino e atender as demandas da Escola de

Artes de Juazeiro do Norte/CE, por rntermédio da Secretaria Municipal de Educação,

conforme especificaçÕes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura maicada pàra o dia 08 de maio de 2026, a partir das 09:00 horas. lvlaiores

informaçÕes na sede da central de compras do Município, sito na Rua lnterventor Fco

Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363'

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br. Juazeiro

do Norte/Ceará,23 de abril de 2026. Márcia Pereira da silva Franca - secretária

Municipal de Educação.
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EsT^Do Do CEARÁ - pREFETTURA IíUNtCrp^L DE JUÀzEIRo Do NoR'fE - Aliso de Licitâçõo - l'regào Elerrôniro n' 2026,0í.21.1. o(À)

S;cretánoG) de Educação do Municipio de Juaz;iro do Norre, Estâdo do Ceárá, no uso de su[9 aúibliçÔes te8.r,s, rorna püblico. PrÍa conhccin€nLo dos

;i;;;:;ã;1 il.;tã,iaao, ut'uies aa ptur,ru'ma elerrônica urxw.bllcompras.com, por inrcrmédio da Boisâ de Licitaçôes do Bràsil (BLL), ceíame

ii;;;:;;;io,,;l j;;;;,.aJ o, ô*'*r a. c".pÀdo úr,n,cipro. ,rro ra R,:a tnrêrv.nro, Fco Ei,!âno crur. ,f r20. I'Jndlr - ccnrÍo - cLP 61.u ru'u ls'
p"i" 

"r"i""" tsB)i199+:ol, no lrorário dc 08:uiiis r4r00 hor;s ou arndâ pclo c-ma,l cpl(,4ruâzcilo.cc gov.bí Juüzciro do Norto/Ctârá' 23 dc 
'brildc

2026. Márcia PcrclÍs dâ Silvâ Frâncâ - Secretári.r Munlcip:'l de Educação'

Iisrodo do Ccrrá - Consórcio púb co de srúde dr Nllcrorrcgião de Crâro.- cPsML-.,Prcgõo Ll(úônico "" 
92007201..s -lixrrâro 

dd zo lirrrro

Adirivo ao con(râto ro 2025.04.2s.E9, r,aíes: bõliónóiô rugliCo »e saÜ»t o.,. vtctonneClÀo DE CR^To CPsNlc c â ernPresr Plll)lr
CoÀ-sU t;t.oRt À D ÂssDssoRt A uu rnus-e-ni,ri-iioi. lnscrira no CNPJ n" 05 140.619/0001-10 o pÍesenlc rcmro üdlrivo renr Por objclo: A

Paulo de Taiso Crrdoso VaÍela c Renrla Nunes l:errcrÍ:r' CRATO/CE 22l0a12026'

.,<\r(Lçi,,denr\iÍn(nrrç:o"u,n.,r*ror.rn,,.nr'r",iã,i.J"g""'"hrd"sLrnoin"D,srrirodãP.rraiurr.rConrrar.rdeRcpls\cn"ellxsô2u21'I'I

\rl,ir!l.gJl \I IL(l,Ll-cL l'1 lil 2l.I)olJdr^s:rnrlrftr 09 ll/1015'

secrcúrio de plonejâmenro Desenvorvimenro tJÍbanã. Exrraro rlo I' Termo Adrtivo ao contra(o N' 20250087 da concoÍrência Eletrônics n" 2812001-

:024 conríatada e signarano: Foco t-ocaçro ambi.nor àNpl * +t.rra.ro610001'69, vinicius wagneí cavaloante co§ta Repr€senlânlc Lêgâl ob1€lo:

contraraçào dc enrpÍcsa erp""irtlz*ro para u 
"*ecrçào 

dc constÍução de Passígenr Molhâdâ sobrt o t-eilo do Rio Pirarrgi Enlre Palm!rÍa c umrri no

Municipio (MApp 5948 - scc. cidadcs); Adiiiv;: ó scgundo Termo dc Adrrivà pro*oga-o prazo ,Jo contrato ern 120 (ccnro c vir,c) dias, a parliÍ dc

O5tt)1d026 atê OJlO1l2Ozó AmpâÍo Legal: An- lll daLei 14 133/2l Data da Âssinrturat 0310112026'

#ffi": .l ,lià."*,,;". 
"i#;;;;;.;il';'i,ài'.i, 

1n !, u"-, I;rcso Glob''r I;ü' d( Ditoutr: Abcío c Fcclirdo'.( ortr^jào.Jt (i''rrrr'\i'

Litrk Accsso Público '. 
^ 

CotrrissÀo. l. s(

( ()\\.t r{UCÀO DE U$t CA)ÍpO SOCt;l \, ORTUND() U0 PT N" 1095771-{6, rO.útilrCiiio DU tlÂRA:{CUÀPL/( E () t''lrr'L l^'J'rr

,t,, ôrouuna, urrâers Ju si,. r,.,," lr"i* s,u'ii"r-*.-: i. J," il,ôU,rzr, .ri o dir l2lus;202ô. us 08h00rnln Àbcnuíd Jii' 
-PÍ.PU\ 

r'rr ' l2lus'2U2ú' "'

Lsrrdo do ceârá - l,rctciruÍr )tunicipüt íre pldrs BrrIcn - 
^tiso 

dc LicitrçÀo - t,rcgÍo N'016/202ÊPE. A l'refeitum do Municipio dc t'edrr arancl!

ii,i],",]l,,uri."-q,i" ,.ji;,,; ii uv.oó1,,t. oi,ti *rlàã. :ii:à. ," -a.reçô elerrinico httpsi'co,nDrc'.m23rccnolo8ir com.bÍ', u PreEào Flerróniüo n"

jmbtro Ês(otrr. o Edirârc ,.us 
"n.*os 

esrao a,spoiiiJir. ii lí"s;, ià;àd;;iàs eloronhos: wrvw.ped.,brânco.ce.sov hÍ/licirccâo'nhP hrrpsr'liJirrcoc{

i.".. s"l à,1 ri,q;, p".p.gov r,r/apÍ, eairris. iir""i*" Ãrii,,i ii."r', dos ionros - rrrsoclro. Pcdrâ tlrânctr - c!:, c,n 2: dc âbril d( 2026'

Esrâdo do cerrá - pref€irurr Municipât d€ Morrinhos - Extrrro do contrrto N' 00t 202307i 00120210Ei 001202113i 001202112i 001202101:

.," s.i*i,.,, a.'rá".i* do üun,cip,o d; Mo;i;;, ôà"ii"i,a,i, ii,,.ir* ,ji' ass,s FrL,srnroi ro'é D ,i,el L irJ. lose ceovanr \e\ cii r.se r 'N "n \e\ c''

Esrâdo do crrrá - I'rrlil(urr \,1úniciPrl de Nlor.inlro§ - EItrllo do contÍâto N'280901202202' N" 2ttl90l202l o Municipio dc MorinhÔs ronl!

Cl:. 22 de \bril de !026. Francisco GlÍlirnc Arnújo Tcireir'r' - SÊcrcrórir de Educr{0o'

Esrodo do Ccrrí - preÍcirurs iUunicipNt d€ C|nindé - ali§o de Licitr§Âo - PreBÃo N" 08,00í2026-PERP. O(A) Secretâri0 Munrcipal de Saúdc SMS'

l'.,,0,1, .:r..""r"gi,.."m.tr -. tnrbrmaçõcs',io .,ã."çã' r-iie;ii.,.,; xavrcr dc Mcdcrros ' IúAC. Conccr(lo, Crnindé - cE' c.,nindé/CE' 2l du

ul)rli dc 2026. Lulz Úcnrlquc do N,rscirntnto Ptrtlr.r - Prcgoeiro('r)'

EsrÂdodoCcâÍá-preÍcirurrMunicipâtdêcrrnjeiro--{!isod€Julg{mcnro-PrêgioElêrrônico'202ó02,25 1OA8entedeCor mtaçiodoN4urricilio
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Dr,(u r«l 0t.'Ícl,\t. t)Â []\tÃo. seçao s

PÍtEF TUR/i MUNICIPÀ1. t)i lC.iP U I

Âvrso oE HoMoLo6açÂo t aD,uorcaçÃo
coNcoÊRÊitcrÀ ELETâôIrca lJe 20r5.07.2a 01

PRt[E TL,]RA ML]N CIPAI DE ]TÂPiPO(A

Ávlso ol tlclTÀ(Ão
co coaRgNcta PúBttcÂ r{e 26.06,02.cE

o{Â) 5rc,eÍàrii i. ldu.àláo LlJri.3, eLa,vúr dolr) ítr{rJl 
^B'i(c 

.x
Co' rJrrcá!. !o'nr oubi'.ô n-. 'c- tJ'd )t loh, oo d:J 2. c. rJàiô r1 20?a ' ' '1-r " .

€lÊrôn,.4 hrorr/.omo,.r rr{é.nooid.(on D./, co-co,ÍF t'r P,h .o x' 26 -6 0i ((
ohjero cônúãtr(lo d. emprêsâ.sn íaxlad! Dôra rPauârr!.a(i!Ô. imÍ,]à!rc dâ t'P c;.

pec Íúi!Íônír. (rj3) :l6Jl 5q9í oi nr 14d.n'to 
^v 

... 'i(. tlâíi, \' l|) t 
'!\,r.r..:;r, c!n. {,r,:.r 1_,:r ..tr,;. . i ( I

N! l'6, s.rtr f.úi 2,i d. )t)r, d" lOl'n

r,údn. ÁJúnííê1ro rie ú6l!025. Cntlr.lê lúrerrncotu:,íoor pí.ç.
É,obal h'Àdnn1êit.i ter rederrl nt 14133/2c2r. objêt. E\.cuÉo dà obÍà de

c4n!tr!(to do cerÍo .lo R2íêránc'a Espcciàrirrdo eh Assitténcio social cRÉÀl no

nrú, .ip o dô r.a.ui . aE Â 5... 5e.Íetáíá d€ Ed!.!íio, 
^o 

úso de 5ua5 olib içõê5

rorlornÍr obãiro anrpresà ftotrí coníru.!Ús I sarv'cor Lrdr Mt clJlr N!
il1rii477,'.00i i5, (lr: ni ei3262,9; i!€:.!.n.\ 2 drrcr mt

' Í1.1 -.J( . .or.Íiri o 10 ' .oi'.rv.sl

kxPri.({,20 C{ jincí. d( ,n/$
t!'5ÂMÀll1Â PEilÊinÂ DÀ i rVÁ GOL1E!'

Lrr- ,'a 'lr a".r 'i. \.,

IÂFFI LTUÊÂ IVlUN CiIÂI D[ 16UAIU

avtso DÊ llclraçÃo
pRfcÁo EttÍRôNr(o sRp N{ 2026,0{,17,01.PM1/0 vERsas

r,oÊic l,c1,Ln.o s_{rr r! 2a:ó011r.c] 2:"11/O\'iaISÁ5 Àri. dc L.(açiÔ

ill,,rLr i].S,Lt il. !(rI r)rL iu,!rr ..rrnrrJl rl]Lrili. dL; mài'í)r ilq 'rNLrcilr
i.rrl,, rrnce, * nacerr:iadusaà5 Olee"r! iiiiáà.Ê,^'mnirtarvr!lSe'Íc(ã'iÍi dÓ

Trrirít,drÊri1LraE,.ôúforree.pe.ficiçÔ€s.oÍnaloinotú'nÍrd'rÍ'ÍcÍ6{ià'I'pÓ
§.rr.r r:rÍ MoJ. cê D,ÍpLri: Àbêrlo L.ôcal sesãa Fúblta qÚe o'ô r'a lráv\i5 d'
r..r ' .n.. r;u . etôâic. (*wer c,o.Jo glirru.conr Í). sc,iÕ 03 dc rr3io de 2016 '
ír',, (l.,r r,rn Oô,n l!r, Olpôr'v.lnoPonà NàcÓnãldc 

'ofrat'çà'Í 
Publltaí PNcp

,§vá úr b:/Írnlp/rt Drl no iÍ! d. IrlbrnêLdê conlts tLô Lttàdo dc ('ã'r ' iÍ(Llct)

""" i-" - -,.r crc'o."o or"a
ir,a.r*.x,i.u,:,.t.r+0.'r,. dê Í"rhà DÍe!ên.-l ro setú de u(rd!áo é cÚnÍaros

iii .c" ..-.," c hi;dr 60n.1 dÊ Àí:,1).. s,in'. Eipliiarri r. rràtu c" 'rt 07h:3om àr

;uJlu ac, :l dc rb-i de :a2'l
[à1(!^ 61LM^Rr rlMÂ 8r.Nof]3Â (o5ra

Ât.nte de c.ríàt.ç:Ô

PRLFÉIIURA MUNICIPAL DE IRACÉMA

TTIETÔ OE (ONÍTATO

LHÂiúÁo,: PÚellcÂ N.0 cH oct/lo2Ú
f(rrro do Conúr'to N.'{S) 7O?610C3.14, 702úlOOlll _ 2C7ú30o113 ' 2026300110 -

|:)í,)ar)r.)-, :,(r2ar0lr0t 20)6-r0íilr):l 20)Í,r3rIi]l. 2026íj01.') 20)íi3ôlrl1\-
..' . .: ):.
,. a L '.r1 ..,2, ) 1.. ...,.J 1 r .,r' dJ n.rfLií lni 'Í)
:. r_lr.r.5ô a0rtÍo 

^!rr,,;!rc 
l. 9ê.c "j 

rimcnri'.. .r iâ:Írrr"'i trÍlôr c rlÔ

r, 1.r, ,l--.,r-'.1 .,( ;r,rldrorr!r q. P'r;r,.-: \..:,"'ril 'lc

À r",i..,r,,.r rií, ,rrt!Á1, ú.,'i.rr,i$rr Írl.l. rr 5(r!r/r;r jr L/l("';rú 41 r'1ud4 ii ' 
d'

rir.i!, \.on iit;Á')Às 6rr,l,'i|,iic,iir^) tli!k !i1iÁ,ra)\ IL.C\,5i;i:'OH:\ _i

irrrirLlra úrrirolalN srivÀ rlroNliíio lí1,1"'737."1iô),noVrlÚídc3sit32,35?)
:ri"a lao (i-iaRcr. oÍ 501 s^ ii:P; '- L)t-4."'c'li .. !'ê!í I.rx J. lis 23 23t,ii ll

.: ll,:trÀ.s i.ir ,', 31. '.' O--), .L vd trr Iórá .1. n9 ú6.5e4,/0 4)

:'t^\a :la;i L:t"i r\NL Dr Llt'lÀ iiLC!alRÂ i"'.i29."' rr), no Vr:or Tclol3t S9 1415t:,49
jr 

^i|ofi 
o lí:r5\r1Í{ LrA s tvÁ 5^Nlos ( " l7'r."rnr, 'ro 

vàlo/ ÍÔtal de R5 22 173,26

avrso o€ aoluDlcÀçÀo E HoMoLoGAçÃo
CHAMAoa PÚBUca Nr crl 00l/2016

dc Írtlra(io rlo Pro.ê:l mcnto Cd l:irahrrn' rto Ptibl'c
N r Cli OOt/2íi6 oBlÉTO: ,lquirlç;o dt !éneror àliúêxti''o§ dá

ao (nd lcnro dÔ

, ,,1-, uo,.r u. d. elDsd. óàoP di sÍ'PwE'Je
I r,:trl r Jo r-1ú i ( r, ! dc r.rúr n cl lrc iÀçÁc RAr I c^DA llr') t1:/on Dos
, tr-.lrr,r:rit, itprrsei,v.oo\ 7úR 6nuPOS rNFORtll^l!. VEflagDa'RE{!): 5íÚDo)

hlún3n r.Í,ícrrnl.xlô§ pilci r(iliúr0s 1) tRÀNclsco 6!tLlosoN 5lvÀ MoNÍ[lRo
,.pr "';li"'.ror no vÁloÂ de Pt 7132.85 lseie 

^i'Durê1ro!. 
Jlerl. e Dois

:,,, :,,, r. ", 1.. rraJ7.i.t /t r R^Nr,:jo Bl5r {Fl .ú s.lu\À r(t.. "' L',n'rr
Ir a'.. \'L Í ,:. -:

rr'ri ll Ítr^rctco À§t\ DL tRl TÂS L(rr 'r'§nr '"'
dP kS rl;t1a rc r''l ilurnÍ^an c or(rrà 'a.:.rc,1: t r trtrirr Ccrt:rojL ,11 iilÂNaSCÂ MEÍt^N: OÉ tirí!^'tGUEllÂ

"' r,rr, r1), ,ft v/iÚiíi ÍÚTi\i de Âi :44 552,45 iL.nh ê (r!art'L' I l{u'rro I\ai

'tr"\r{., r aiiq-.nto c oo! íic.§ c qúa.etâ i cn.o lcnrr,o,): t) ÂNTONTO

irii\Nr^ri,À s vr. tÀNiot ("'319"'36), o v^loR ioralJc À9 '')13/1,2ú l!nrÉ
t tLt.,n(à | r^( Ârái1 t VrI Soi§ a. 'rrv'll ial/'t Dn

(:\;ii(Á!nír. r"i.mJ ar, ,lb d,: v r(. d. 1016 )i!1n)r 6J'.':i c'i'ii t!'rtrrr'i'

J^i50N nÂRaos^ G^MÀ
!.(frri ri dt t.!(r..'

ÀL' r i, J \^ r:- ! a,rr'. l,L ' a t,iiu/\

ÉXTflÂTO DE RIGIsTNO DÊ PAEçOS

rrra.\ r'' raa.rt l'd,!í: Í'reÍ.LlL,a vu {ill d' 't.'ln?,
Lo4r. Gc.n.ad.r), r.trr do ÓÍsllo aer'i!Éror

&intê ic c., r,rr'tr;o

ÀvrgÔ Dt ircrrÂç^o
coNcoRnÊNcrÂ í,uBrrt^ N1 16 ii6.0i c!

sec,etarô 4e tdr.atão ljiis,ca, àrÍr'er do{31 stú{uà) Às{

corrrlrçio,1.rL, p(ibri.ü cu.i ('rlr.';1 âs l'lh
i. _:r:. 'rlr: /r .-.

PRtGÀo ELEnÔNlco N' 2025 04.131

Í.P DÔ.: aE, .'l dr :\Í d :! r

i'rr("ii\i \C,\iit! :jr Lniii Âr r' i(lL'\

^Í!,11Í'L]r(.nllii].]
PRtFIIÍURA MUNICIPAL Dt JÂRDIM

RÉ5ULTÂDO DE'ULGÁMÉIITO
pnrliÃo írrÍRôNr.o N 1076 oll 1l l

o PrcÊoqno oÍi.i!uÁÊdnt0 dÊ con(rhçjlo Jí ProltirLurtr Nlqr(Lpr Je

»..,ce. io." ,lliurn". q* r;ri'.oiduido o ju:sJmenlo I nrr dó Píe8ír i ê(ti'lt' r!
iLircii i i, r,.i" ".+";" 

R*L,rLi.lo, Â (mprei,r eírJÊ to;d\ íre !''( r'r\6 iLn r'r'
vr«'tlra lirto rc tott Lin,o bar(,rJos €ducarvcr P rí ;r:Y'i À crrÍrf :4 {:!ri!
,"^i"a"'" *, rcr i0'erc.rJdo proponÚ ê lr'Jo o o'e!o1 Ô'a'J(i'_1 '_

...i, -,-"r ,r.,.r ,

l, ,i..'".-:, ri,,. . ,,' '. :..'. ' '. n' :."i
iio. io"*. r,a.lcL, po" .lâí.ne (6irj 2or3 :2tl io io'.' í' cr-l 0i " rb rr0 i -r: r;

óú àÍ](là aúayér do cndcrcço ê!êr.arl.o licirà.á.@iírrl ( rrC'!br

lr''i' "rJ "a rr 
"

PÍtti tilRA i'..1u tt urr,,\L ,, l\l^li 111r t)(. \Lriiii

^vlscs 
or LrclrÂÇÀo

coNconRÊNc!Â ÉttÍRóNlc n' 2026.04.r2 1

(tj (lrC"nra.r.. :. !r.i!J. n! jrr..i\ Jril i].'
f.i.Í I ri,i1. río,r «, rd n,n( \'t, aÍ r''..,,,',..",'.
;, ,;',., "."",.".,^ " 

, ro,'d - 'r',ue r. d'r
i-,... -.'.r.a"c-- .^.r L .,ô?"r. '^7,i'!rr' I

ê oyôilco. e , onrÍ.c . r"a.

"-,,:r-.,o o,,t úi t', r:"1r..
.r,.o 

'i, 
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iio oÁnto ortctAL Do MUNlclPlo JUAZEIRO DO NORTÊ€E,24 DE ABRIL DE 202ô

AVISOS E EDITAIS

ffi§9À0DE

PIIEI:I]TI U iiA MUNICIIàL t)EJUAZEIÍIO DO NOI{TI]

.\'iso Jc Liciucio. Colcorrêncra n' 2026.04.22 1. C)s OrrlcnnLlores

.le l)espes.rs cle diversrs Unidrtdes Cestoras da Preíeiturr Mr.rnicipal

.le Irrrrz,'irrr ilrr Nrrrre. F-srrrtltr,I, Ce.rrri, no rtsrr.le sttas rlrribtticôes

lcgur:, «rrnrrrr pÚblicr), paril c(rllhccrrlrer)to clos iutÜrcssirll(,s, quc seÍ1i

r'c rlizrJo, irrr.,r,.'s dr l.lrrrrtilrrrrr elerrôn rca rr'wrr'.bllcornPrirs.c.'ln, por

Lotcrnredio Jr Bolsr Je Licirrçi;es tlo BLasil (BLL), ceÍrrme nl
rn,,,llliJnJc Corrcorrêrrcia EIctrr'rrlicir rr'2026.04.22.1,.1o ripo técnicrr

r I)r!ç(), ctlj(r objr«; c a c()rlttirtação de serviços colltinu()s de

implarrtaçto, licencianrento, sLlporte técnico e mÀnutençáo de sistema

,lLxiral rrrtcgr].1,., Jc gcstal() J\)eul\lclrr.ll t l)loacssu:11 clctrôni'(r, clrl

.rnrLrrcnLc *'clr, conrpreeLrdenclo móclulos tle prorocolo elerrônico,

tIirlni!âciro clrgiral, assinllrtrra e[etrônica, 
^rquivísricâ 

d igi!â1,

V .ourlrni.xça)es iLTrertras, aretrclinlento atr cicladão e Llernais

rLrrrc,, rnirliJ,r.lcs rrcL essiir ilrs .i rra nsli)rnrirçlo rligitrrl rlo \llrn icip o Jc

J,.razcito Jo Norte - CE, Por irrtcrmedio de suirs UniLlÂclcs Oestorls,

. .r, 1, , l, r.,lr-,,.1 ,.1r .""1,, .11.11:prrr.r .1. pr.i,,' :r, rr, ,J,r nrrr

., rliu l6 Jr itrrrlrt, J< 207ó com início Iis 03r10 hor:rs \4liores

urt,rrrn.rr;r-rcs n.r seJc.l,r Ccntral Je Cor»prtrs Jo lvluniciPio, sitt) nà

Rtra Incerveutor Frrncisco Erivâno Crtlz, n' 120, l'andar - Cenrro

. LlEl, 63.010O15, pelo reletone (88)3199416J, no lrorririo de 08'00

iis L4:00 horrs or.r airtLla pelo c-mlil: cp[@jL]Àzeiro,ce govbÍJuâzeiÍo

,1,, N,rrrc/(lE. 2? Jc ahril tle 2026 Erikr Oristirrr r'le Sorrzrr -

()rrlenirtlorir tle f)espeses cltr Cabincte clo Pleíeito / Frrncrsco Hélitr

. \lv,* .lrr Silvl - Or,leDrrrlLrr Llt Dcs|],:sls r.lrr S,crcrrrrirr Mttnicipllclc

Âdminisrruciro / Walber:ron Celneiro Gones - OrLlenldor de

llr.pcsrs. I'rocr.rlrdt.ln:r Ccral .lo MttnrciPio / Rerlaro Wilanris cle

Lim;r Silvl - Ordcnldor Je Dcspesls dt Secrer.rrin MunicipalrJe CtLlrura

,/ Philipl,e Agrris Pinheiro Barbosa-Orclenaclor cle f)esf'esLrs clr

:ü.r!r,rriir NluniciP^l .le EsptJlrc e J rrventtrJc / h ln l:igtreirr'r'r l)rrnter

a, - Or.l.rrrrdo r .1e Despcses r'14,\utirrqtrie MLrniciPll do Me io Arrbicnte

,/ Cláu.1io Sergei Lu: c Silva ' Or.lcna.lor .le Despesas de Secrerlria

\'lrrniirl,ll ile Scgrrrrnc.r Pirl'lrcrr t CiJa.l'rni'r '" los'1 Rcn'lim'rr Je

i-rrr.r Jurti,rr.OrJe rrirJrrr.lc L)cspcsas rll Sccretaria lvltrnicipal de

Srti.lc / Mrircir Pereira cla Si['a l;ranca - C)rrLena'.lorr J': DesPesas 
'Ja

..,. , .L \1, ,r,1 ,i .iel.'11,..r. 1.,, 1,,'rrr.rJ. l"r'L"r'l'S"Lr'rl-rrrr''
- r )r.i.nrrJL,r.r Je l)esl.es:rs .ll Sccreurria Mr.rnicrPrl rle A"sisrênciâ

S!)c.rL / Cicero Robcrto S.rntL,rli.r r.le Li nr.r ' Otclentclor Jc Despcsls

Jr Srcrerirria Municipnl tle Agrictrlrurir, Mero Ambienre c ServiÇos

i'ÍrL.licos / Âna Crrolinâ E\'ângelistn Biró - Ordenadorrr cle Dcspesas

,:1r Sccreraria Municipal cle Infraesrrutura / Leandro Saraivl Dantcs

1.,(\liv.irr .OrJ.n,rJor Jc l)cspcsrs tln -§ccrcr:rril Mrrrricil'nl 
'1c

liirulcu, / feresir MIrria Sitltreira Nlscilncnro Arrais - OrLIellÀdora

.lu I)"st,es.r' Jl Ftrn.l,rç,io \'1er»irrill P,rJrc CiceIo/Vilson SolLcs

SrlvrL - OrJenarl,:r.le L)cspesas d.r Secretarir Municipai de

l)csun,,'r,lvirlen«r Econr)nrictr, Tttrismo e ltonr.rrirr / ]trsé Mlrir

Irnctrr Pontes - Ordenador Je Despesas da Conrroladoria e

I'lln,:ilnrcntt, Cerrl Jo MLrnicípirr / Jesus Rogério cle Holrrrih -
L )rilL nrr.lrrr Jt L)..p.-.ls tl,r litrrtJ,' lvlrrrriciIll tlc Plcvi'lirrcrir S'rcial

.1,r. Scrvi.lorr's rle lLr,rrei«r J,r Nort.'.

Avrso cle Ltciracio - Pregio Eletrônico n' 202(r.04 21.1' l)('\)

Secrerárro(e) de Eclurcrção clo Mrrnicipicr dc lrrrzeilo rI' t.!or rt. Irsr'r'1"

do Ceará, tTo uso cle suns lrribuiçôcs legais, tornl público, prLrrr

conhecinretrco rlos inreressarlos, qLlc será rcrli?l\do, lrrIlrrÚs 'la

plirrrkrr'rlir r lrt rL)rrrcir u'r',t'.lrllc.rrlrprrLs.errLrr' l\ )l' rr)t(rrllr rl 'r !i'r lj' ' \'l

dc Lrcitlçrics do Ilrasil (llLl-), ccrtârrrc licirrr«1rio, Ir.r rroclir i'l r'1.'

Pregio Elerrôniccr n'202604.21.1, cujo objero é I Aqtrrsicr-ro 'lc
ilrsrrrrnrerlt()s rnusiciris firra contpor irs íanfarras.las escolls clrr rsJc

nrr.[ricrpul .le errsino c atcnJer ,rs .lenl,r,r.las Jlt Esc"l" J" ,-\rt"s J,:

Juazeirc do Norte,/CE, por intermédio da Secreraria Murricipal de

Iltlrtcitçiro, .onf,,trrrc csl'cciiicirçõc' lp ,"nrir'l r' j rnr" ' l l L

ConvocaróÍio e scrts ânexos, conl alrerlltrr lrlrcecla prlr tt tlrr C8 Jc

nraio dc 202(r, a pnrcir das 09,00 horrs Mliorcs irrtirrnrat-r'rcs nrr seJr

,.1,r CcnLral .leCor»pr,rsLlo)r'írtrricipio,srr,rrr,rRLrirlrrrcrr'LrL"rl:' '

Errv,rro CrLr:, n' ll0, 1" rlrJrrr - (l,ntr',,'(:tlPi (\1al'\ri:' l'Ll'

releÍonc (88)3199-0361, no hrrrário cle 08,00 ns 1400 lrorls 
"Lr

rindrr nclor"rrrrril Lfl(àrrrr::crrt'ccrlor'l'r-lrr"':cirlLl"N"rf(/(-.'i! I

2l clc lbril dc 2026. Mrircrl l'creira dl Si['l ljrancr - SeclcLrrrlr

M r.r rr i ci prl .1c Ed r.rcaci'ro.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00001 2025l0z1/0002-2.r- '

CONTRATO N" 202(r'04 20.01 -t)RlCllM: Dispen"'r N

2026.03.03.0 I. CONTRATANTE. CONSÓRCIO PÚI}LICO DI'

SAUDI] DA MICRORRECIÃO DE JUAZEIRO DO I'WI]RI I] '

CONTRATADA(O)....., K J PATRIMONIAL E CoNSULTORIT\

ESPIICI^l I7^n.{ I:fI-r.A ORlllTO, C'r rrr 'r'i( r" l' "'' ''" '
espccixli?â.le Parl À rcrlrTrl(rr{) Jc invcnrirlo l'isito itrlrifr(\rr 'il ' 

( rr

rcnvÀ[ixçao dos L]tl1s rl pÍeç() jusIo, cnr cL)Lr lirrmiJaJc uonr 'rs rr''rLr 'L'

corríihcis c parrirnon i'ris i i gerrtes' - VAl-()R I ( )f'\l' lll' 59 lL)Ll'lL'

(cirrque nc,r e nor,e rrril rclLs) - l')l{OClir\iv1r\ L)ll l llAtj'\l-l ll\

Ol0l. lO. l22.OOOl. 2.001 - Manr.rrençr-ro .l'.rs Arivicl rJcs Ccrrris J"

,.-..,..r ,..t.,1 ,r.. ... :...,..,, [: ....
11903979' Outros Scrviços cle'lcrceir,rs - l)cssrre Jrrli'lrirr, ()rrtr"'

Serviçt,s ele [êr'cciros - Pesstrr JrlliLJrcrr - S'"rvrco Jc '-\1"'r''

Admtnistrarivo, Técnicos e Operacionl[, Servico Llt Apoi'r

Aclrlin isrrativo, Téc rricos c Opemcional - VIC ÊN CIA' Jt t 2 nt"s".. -

DATA DA ASSINATUP-A' 20 de abril Je 2026

ESI ADO DO CEAITA

PREFEIfLiI{r\ MLINIC:IPAL I)EJUr\Zi:lR() [)O NONI li

F-X',rRAT() I)O l" (SÍl(ll-lNi)o) rtl R\l().\ Dl'l-lVi I

I i I \i)rr l)!) Cl: \li.\

PRECÁO ELETRONICO ^N" 
2013.12 l(r.3

Exrrar,, .1., l (SE(;UNl)t)) I-. rLn,r .\Jirir" r" (l 'tt r

A(llrrinistrÀtivo n' 2024 02.26-0001, rcfcrentc 'r Licitrrçrio rrr'
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ern país já pressionado peta inadimplêneia

:r' ri., i,' f.r.,L1 lri I O gc"_to dc col.lfiança às v,]7rs s( a{r \'(rl( trl ;'rtohlclrla lrrlln.r:irrr
l:r'rtrc t.,s t1ut.lii allll)r(slâr.l11l Í) ll()lll(r. jlir .i(-Jl,rrÍirl)1 (l Lir\ r(l.rtit)'

xffiÊrlst

r.ir \ \rr lÚni.\ i .(jo
j.: r inti. ,lr r\f:. L.\
.rq,,rtlh r'í r.Írtr f/r,
.r.,.,:,:.rrr!t,1rl

,,. ir:r, i,lr,brr,r u,i.
: (f.lr,! !, r roiflr: i. -,
i,,-l.l,r\p!!r,1.,(Jr

L'rí ,\ l.,lrtrÀrr, t nn
r,Íâd rrl,!í$a í rl*n.. Jr
r .!,rir í Évrl!ç;o núJi

JlJor rlJ§. ,,.',. trlitrt-l
L, ú\ nl,Íl!(,1. t)r. Dr,tr

,.,i::*.§ {lr&

\ ii5,l,r,)r 'r,:* 
n

rr:,Li!. .i i .Y .rr,üi

., j:,r I ,....Iri iiJ '
'ri. 1!, i JrrrnL'n! nú

.rr.,rr r. loir r, L:!,
,.1,, Ltr!.,.\ 1r... I., {,.,r1
l, \ir un i i lii ,l',, '13.;::\ l:i,,.x FLI', \1,r lrls\
i1\? \:, !(1, ! nu Jfljrí
."rr..iir:,: .rN
,lj:\.,1,..]l]]\íJ'.
(rlfÍ.qr i rgr r.r trr d,

'.f ti, .r.. n,r'-f,i

1.,tr i,o ». r,,.r1. /):la
.Yirn.- .l ,.rJi., r t).ro

,ântJ tlí , i.i,nr:àrí.

rr i L:.!) !,,1 i;r

ú, ,:i, lii r. .f x, n ,,..

", tí. ,.,:.* .r.i,,,; ,. r.
Írr u» )iia..LlkYitl. Jr

ünlLn.r. r Jni,, P.'iü !

(rtrnl r l,!n 
' 
ú.nr .tu. \r

úi r,r1.,.lL:h n:.' f tr.r

tÀn!!sDrâsú)ÍrscLEjá!n!Drcna.rmoiôx,o :jl9aà!lhârr,neà{lLtxltJs

§a&i*=;!;*-.:!:€çE:li-1::À! lá: rr _r1 !, .@'

i., 5 \rtti.il. loiYtrtr
1,. i.,, ,!) ln,, f,',,r1

frru ,rJo,, i!'!rls .'i
r xi i Íri ' (írL Ji r.
,úr ., r,rr!1.i.í, r l.oL

r. : .r!i,.r-.n,t ,

,r-, Cearai=;i;';:l

,,\ ,, \ n. i a...),r. l,
n,!i x. f,.,, o. r.: . ii

e"""".."..

:+t l,:'

f. r .nrr.r if r.:i.

i, :iiil,l' iri ;:i' ;,";

l.
i

:i

-l


